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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2013 

 
 
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, através de seu Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 119/2012, de 03/10/12/DE-
CAERD, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE de nº. 2208 em 02/05/2013, por força das disposições contidas na Instrução Normativa n. 
047/CAERD, de 01 de outubro de 2008, comunica aos interessados, que se encontra instaurada a licitação do processo administrativo n. 
999/2012/CAERD, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N. 036/2013, do tipo MENOR PREÇO, atendendo ao descrito neste edital e 
seus anexos, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente com a Lei 8.666/93, e ainda, LC 123/06, a Lei Estadual N° 2414/ 
2011 e com o Decreto Estadual n° 16.089/2011 e demais legislações, para que fim segue: 
 
 
OBJETO – A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa na cidade de Ariquemes, especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica, de socorro mecânico e manutenção, preventivos e corretivos, inclusive funilaria e pintura, com fornecimento de peças 
originais, genuínas e similares, componentes e acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia por seus produtos, para os veículos 
oficiais que compõem e aqueles que venham compor a frota oficial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, conforme as especificações 
contidas no Termo de Referencia do anexo I do Edital. 
 

 
FONTE DO RECURSO – Os recursos Orçamentários da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, faturamento e da 
arrecadação, exercício de 2013, Elementos de Despesas nº 412.102.221 (Outras Peças, Acessórios e Componentes para veículos) e nº. 
413.204.330 (reparos e conservação de veículos), instaurado através do Processo Administrativo nº. 0999/2012. Sendo estimado o valor de R$ 
93.259,03 (noventa e três mil e duzentos e cinquenta e nove reais e três centavos) para esta licitação. 
 
 
A DISPONIBILIDADE DO EDITAL:  será através do site: www.licitacoes-e.com.br, a partir do dia 01 de Julho de 2013. Maiores informações 
poderão ser obtidas por meio dos telefones: Fone/Fax: (0xx) 69-3216-1728 e Telefone: (0XX) 69-3216-1739, ou na sede da Companhia de Água 
e Esgotos de Rondônia - CAERD, sito à Rua: Pinheiro Machado, nº 2112 – Bairro: São Cristóvão – CEP: 76.804-046 – Porto Velho-RO, no 
horário das 08:00h às 12:00h e 14:00h às17:30 horas e pelo  e-mail: cplmo@caerd-ro.com.br e site: www.caerd-ro.com.br 
 
 
PROPOSTAS: Serão recebidas no site www.licitacoes-e.com.br até as 8:30h00min  (horário de Brasília/DF) do dia 19 de Julho de 2013. 
 
 
DISPUTA: Terá início a disputa de preços no sistema eletrônico: site www.licitacoes-e.com.br. às 10h00min horas (horário de Brasília/DF) do 
dia 19 de Julho de 2013. 

 
 

Porto Velho – RO, 13 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 

DALMON LOPES RODRIGUES 
Pregoeiro da CAERD 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2013 – CAERD 
 
1. PREÂMBULO 
 

1.1  A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, através do seu Pregoeiro, designada pela Portaria 
n° 119/2012 de 03/10/2012/DE - CAERD, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE de nº. 2208 em 02/05/2013, torna 
público que se encontra instaurada a LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N. 036/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE , instaurado através do Processo Administrativo nº 999/2012, a quaisquer interessados que, 
na fase inicial de proposta de preço preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
presente edital para a execução de seu objeto. 

 
1.2  O procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO , é regido pelas disposições contidas na Instrução 

Normativa n. 047/CAERD, de 01 de outubro de 2008, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente com 
a Lei 8.666/93, Lei Complementar Federal 123/06 e a Lei Estadual N° 2414/ 2011 e com o Decreto Estadual n° 
16.089/2011 e demais normas legais e regulamentos pertinentes sujeitando a proponente, incondicionalmente e 
irrestritamente, as mesmas 

 
1.3   Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  foi 

cuidadosamente examinado pelas LICITANTES , sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste 
Edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de 
seus itens. 

 
1.4  O Instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta, somente no endereço 

eletrônico: www.licitacoes-e.com.br e www.caerd-ro.com.br 
 
1.5 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, conforme 

abaixo: 
  

DATA DE ABERTURA: 19 de Julho de 2013 
HORÁRIO: às 10:00  Horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br; 

 
1.6 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na data marcada, a 

sessão pública será transferida para uma data posterior, mediante comunicação da equipe de apoio o Pregoeiro.; 
 
1.7 Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 

 
ANEXO I TERMO DE REFERENCIA E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ANEXO II MODELO DE PROPOSTA PARA ENVIO Á CAERD; 
ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS  
                                   NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR; 
AENXO IV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO;  
ANEXO V                  MINUTA DO CONTRATO 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa na cidade de Ariquemes, especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica, de socorro mecânico e manutenção, preventivos e corretivos, inclusive funilaria e pintura, com fornecimento de 
peças originais, genuínas e similares, componentes e acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia por seus produtos, 
para os veículos oficiais que compõem e aqueles que venham compor a frota oficial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, 
conforme as especificações contidas no Termo de Referencia do anexo I do Edital. 

  

 3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 

3.1 Os recursos Orçamentários da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, do faturamento e da arrecadação, para exercício 
de 2013, Elementos de Despesas nº 412.102.21 (Outras Peças, Acessórios e Componentes para veículos) e 413.204.330 (reparos e 
conservação de veículos), instaurado através do Processo Administrativo nº. 0999/2012. 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

4.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o 
pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas no mesmo endereço do contido no Edital. 
 
4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura das propostas, devendo mencionar o número do pregão, o ano e o número do processo licitatório, manifestando-se 
por fac-símile, e se preferir protocolar junto a Comissão de Licitação – CPLMO na Sede da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
Caerd, dentro do horário das 08h00 às 12h00 e 14h00 às 17h30, de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Pinheiro Machado, 2112, 
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bairro: São Cristóvão, em Porto Velho/RO - CEP: 76.804-046, Fone/Fax: (0xx) 69-3216-1728 e Telefone: (0XX) 69.3216-1739, e pelo e-
mail: cplmo@caerd-ro.com.br 

 
4.3. A decisão do Pregoeiro quanto à petição será informada em campo próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os Licitantes 
obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.  
 
4.3.1. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

 

4.3.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das 
propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou 
notas de esclarecimentos, no site www.licitacoes-e.com.br; 

   
4.3.3. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo                                                    informações 
que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, 
reabrindo o prazo inicialmente estabelecido. 

 
4.3.4. NOTA DE ESCLARECIMENTO  é o documento emitido pela Administração, contendo informações que não causem alteração na 
formulação das propostas; 

 
As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro somente através do site www.licitacoes-e.com.br, ficando todos os 
Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro, e ainda, será divulgado pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, em caso de adendo modificador. 
 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO   
 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem 
necessárias à elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviadas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se por meio eletrônico via internet, 
no e-mail cplmo@caerd-ro.com.br, via fac-símile, e se preferir, protocolar junto a Comissão de Licitação na Sede da Companhia de Águas 
e Esgotos de Rondônia - Caerd , somente no horário das 08h00 às 12h00 e 14h00 às 17h30 de segunda-feira a sexta-feira (Horário de 
Rondônia), situada na Av. Av. Pinheiro Machado, 2112, bairro: São Cristóvão, em Porto Velho/RO - CEP: 76.804-046, Fone/Fax: (0xx) 69-
3216-1728 e Telefone: (0XX) 69.3216-1739., devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 
5.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das 
propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou 
notas de esclarecimentos, às licitantes através do site eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 

5.2.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo informações que impliquem em alteração na 
formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
5.2.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO  é o documento emitido pela Administração, contendo informações que não causem alteração 
na formulação das propostas; 

 
Os adendos modificadores e/ou notas de esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro somente através do site www.licitacoes-e.com.br, 
ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas, e ainda, será divulgado pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, em caso de adendo modificador. 

 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Para participar nesta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, implica a aceitação, plena e irrevogável das normas constantes no 
presente Edital e dos seus anexos; 

 
6.2. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO às empresas que: 

 
6.2.1. Legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação; 

  
6.2.2. Somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis 
com o objeto desta Licitação. 

 
6.6.3. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 
 
6.6.3.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
6.3.2. Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 
com a Administração Pública Federal. 
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 6.3.3 - Estrangeiras que não funcionem no País. 
 

6.4. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 

6.4.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor 
seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
6.4.2 - Não será permitida a participação de empresas que possuam empregados da CAERD, inclusive na condição de sócio ou 
dirigente, funcionários públicos da Administração Direta ou Indireta, ou membros da Comissão de Licitação. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

 
7.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da Sessão Pública via 

internet; 
 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema 
Eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br; 

 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do licitante ou de seu representante 

legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA; 

 
7.4. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as sessões pertinentes a este certame 

licitatório; 
 

7.5. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT MENSAGENS, implicará na aceitação por parte 
do representante legal ausente, de todas e quaisquer decisão tomada pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes; 

 
7.6. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 

Complementar nº. 123/06; 
 

7.6.1. A não declaração do item 7.6, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA Lei Complementar 
nº. 123/06; 
 
7.6.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais 
cominações legais do certame. 
 

 7.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 
7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO). DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO E DO ENVIO DESTA PELA(S) 
PROPONENTE(S) DA MELHOR OFERTA (MENOR LANCE)  
 
 
8.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, os licitantes deverão REGISTRAR  suas propostas de preços 
sem que seja identificada a empresa na referida proposta, até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta; 
 

8.1.1. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada; 
 

8.1.2. FICA VEDADO AO LICITANTE QUALQUER TIPO DE IDENTIFICAÇÃO DE SUA EMPRESA NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, QUANDO DO REGISTRO DE SUA PROPOSTA DE PREÇOS (PLANILHA OU OUTROS ANEXOS), sob pena de 
desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro. 

 
8.1.3. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada; 

 
8.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 
 
8.3. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações 
deste objeto descritas no www.licitacoes-e.com.br e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência deste Edital prevalecerão às 
últimas. 
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8.5. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do 
procedimento licitatório; 
 
8.6. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar 
uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 
consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
 

8.6.1. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, 
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 

 
8.7. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste processo licitatório; 
 
8.8. Nas Propostas de Preços, deverão ser observadas as seguintes condições: 

 
8.8.1. Preço total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal 
nº. 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no Anexo II – MODELO DE CARTA PROPOSTA  do presente edital; 
 
8.8.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, ICMS, taxas, fretes, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação; 

 
8.9. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
9. DA SESSÃO PÚBLICA 

 
9.1. A partir das 10:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 19 de Julho de 2013, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, 
terá início a Sessão Pública do presente PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas  e deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.2. Em seguida ocorrerá início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.licitacoes-e.com.br, conforme Edital. 
 
9.3. Ato contínuo, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar preliminarmente as propostas inseridas no Sistema 
classificadas em primeiro lugar, em conformidade com o estabelecido no Edital. 
 
 
9.4. Esclarecemos que o PREGOEIRO EM MOMENTO ALGUM SE COMUNICARÁ POR TELEFONE OU PESSOALMENTE DURANTE A 
SESSÃO ELETRÔNICA, ficando somente permitido a comunicação via chat no www.licitacoes-e.com.br. As dúvidas deverão ser sanadas 
somente dentro do prazo descritos neste edital. 
 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1. Somente as licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com o edital e seus subitens, poderão apresentar lances para o(s) 
item (ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 

10.1.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL POR LOTE. 
 

10.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 

 
10.2. A abertura e o fechamento da fase dos lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro. 

 
10.3. As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação. 

 
10.4. A Licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no Sistema. 

 
10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 
apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

 
10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 
acessível às Licitantes para a recepção dos lances. 
 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site www.licitacoes-
e.com.br. 

 
10.8. O item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará em tempo aleatório (randômico) do sistema, de 01 (um) a 30 (trinta) minutos, findo 
o qual o item estará automaticamente encerrado, não sendo mais possível reabri-lo. 
 
10.9. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 
10.9.1. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 

10.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará se há empate entre as licitantes que declararam em campo próprio do 
sistema, que se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e as demais licitantes, procedendo como previsto no 
Edital, conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 
  
10.11. Após etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante 
que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS  
 
11.1. Após finalização dos lances PODERÁ HAVER negociações de preços através do “chat” do Sistema e contrapropostas. 
 
11.2. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico através do “chat”, pedido de contraproposta diretamente a licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 
 
12. DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES E NEGOCIAÇÕES. 
 
12.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à 
compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação. 
 

12.1.1. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista. 
 
12.2. Caso não ocorra o previsto acima, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar quanto à aceitabilidade do 
objeto proposto e a compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação. 
 
12.3. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do Licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 

12.4. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta de 
preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo Licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

12.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
12.6. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a (s) 
empresa (s) vencedora (s) do (s) respectivo (s) item (ns). 
 
12.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão 
Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 
 
13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
13.1 O critério de julgamento das propostas será POR LOTE, e o tipo da licitação será o de MENOR PREÇO devendo o Pregoeiro, realizá-lo 
em conformidade com o tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em sessão ou reunião do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de pessoal qualificado do quadro de servidores da CAERD 
ou externos a ele; 
 

13.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, observadas as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital; 
 
13.1.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada lote. 

 
13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 
 
13.3. Analisada a aceitabilidade do objeto e a compatibilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento das propostas 
comerciais. 



                                 

 
CAERD: EM BUSCA DE UMA GESTÃO PÚBLICA DE QUALIDADE 

CNPJ 05.914.254.001-39 – JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA 710007.30-2- INSCR.EST. 00000000.27648-1 AV. PI NHEIRO MACHADO, 2112  
– Bairro São Cristovão – PORTO VELHO-RO – CEP.76.80 4-046 -      FAX (0XX69) 3216-1728 – TELEFONE   

 (OXX69) 3216-1712 – 0800-647-1950 - SITE: www.caerd-ro.com.br  

7

 
13.4. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
13.5. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor 
estimado da contratação. 
 
13.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, observados os 
critérios de desempate estabelecido no Edital, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital. 
 
13.7. Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para 
que seja obtido um preço melhor. 
 
13.8. Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar 123/2006, o qual ocorrera de forma automática pelo Sistema. 
 
13.9. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 
 
13.10. Para efeito do disposto no Edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
13.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será declarada vencedora da etapa de lances. 
 
13.10.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do que estabelece o Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

 
13.10.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
13.10.4. O que dispõe no Edital somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 
13.10.5. Ocorrendo a situação prevista no Edital, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena preclusão. 

 
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR (ES) LANCES (ENVELOPE I) 
 
14.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso de discordância existente entre as 
especificações do objeto prevalecerão as descritas no ANEXO II (modelo de carta proposta); 
 
14.2. Encerrada a etapa de lances, as licitantes que apresentarem melhor proposta, deverão apresentar as propostas de preços, no prazo de 
máximo de 120 (cento e vinte) minutos, consoante o disposto no item 14.7 de forma impressa ou datilografada, em língua portuguesa, em 01 
(uma) via, sem ressalva, rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada, em todas as páginas e assinadas na última, pelo responsável ou 
procurador da licitante, CONTENDO as condições exigidas nos subitens abaixo, sob pena de desclassificação. 
 
14.3. Razão Social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax, endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como o nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG, e cargo na empresa, banco, agência, número da conta corrente e praça de 
pagamento; 
 
14.4. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
 
14.5. Discriminações completas dos serviços ofertados e demais informações necessárias ao julgamento da proposta, se possível folder dos 
mesmos. 

 
14.5. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos (frete CIF), tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

14.5.1. Local de entrega dos serviços: conforme termo referencia do anexo I do edital. 
 

14.5.2. Prazo de entrega dos serviços: conforme termo referencia do anexo I do edital; 
 
14.5.2. Preço total de cada item, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, conforme estabelece o inciso IV do art. 43 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constantes no MODELO DE CARTA PROPOSTA DO Anexo II do presente Edital e 
(planilha de preços e tabelas de serviços e peças do anexo do edital). 
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14.6. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
14.7. A proposta de preços, contendo as exigências do item 14 e seus subitens deste edital, atualizada com o último lance, deverá ser enviada no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos, sob pena de desclassificação, via fac-símile pelo fone/fax (69) 3216-1728; ou pelo endereço 
eletrônico: cplmo@caerd-ro.com.br devidamente assinado e escarniado. 
 
14.8. O original da proposta de preços, contendo as exigências deste edital, devidamente atualizada com o último lance, deverá ser enviado para a 
sede da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, sito a Av. Pinheiro Machado, 2112, bairro: São Cristóvão, em Porto Velho/RO- 
CEP: 76.804-046, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e 14h00 às 17h30, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da indicação da(s) 
licitante(s) adjudicada(s). 
 

14.8.1. Caso a empresa envie o original da proposta de preços via “CORREIOS”, solicitamos que a mesma dê preferência para o envio 
de “SEDEX”, e ainda identificar o envelope com o número do referido Pregão, para CAERD possa transmitir o Pregoeiro 
correspondente, conforme modelo abaixo: 

 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD 
EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO 
Av. Pinheiro Machado, 2112 – Bairro São Cristóvão 
CEP 76.804-046 – Porto Velho – RO 
LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2013. 
ABERTURA:  ____/____/______  às ______ horas 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DA LICITANTE 

 
14.8.2. Os documentos da proposta de preços exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em envelope 
lacrado, indevassável, distinto e separado, endereçados a Pregoeiro desta CAERD, indicação clara e visível do procedimento licitatório a 
qual se dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza do correspondente conteúdo; 

 
14.8.3. Nenhum dos documentos de propostas de preços (envelope I) poderá conter rasuras ou entrelinhas, não sendo permitidos 
palavras ou algarismos manuscritos. 
 
14.8.4. Não serão consideradas propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento convocatório. 
 
14.8.5. As propostas de preços apresentados fora da data e horário previsto no subitem 14.8, ou aquele estabelecido no CHAT 
MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidos. 

 
15. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE II) 
 
15.1 As Licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação, os seguintes documentos em Original ou em cópia autenticada por Cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhados dos originais para autenticação por 
servidor do setor de Cadastro da CAERD, devidamente atualizados e redigidos em língua Portuguesa. 

 
15.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, com todas as suas alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
15.1.2. Declaração de que se compromete a informar a companhia de fato impeditivo de sua habilitação, conforme regulamentação 
constante da IN/MARE nº. 05/95, com alterações da IN/MARE nº. 09/96, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
LICITANTE, com o nº. da identidade do declarante, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 8666/93, observadas as penalidades cabíveis, 
conforme modelo constante do ANEXO IV deste Edital.  

 
15.1.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 
8666/93, com a redação dada pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o ANEXO III do presente Edital.  

 
15.1.4. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 
15.1.5. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 

 
15.1.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 

 
15.1.7. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” 
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 
15.1.8. Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito 
confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

 
15.1.9. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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15.1.10. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante nos últimos 30 (trinta) dias; 
 
15.1.11. Apresentar o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei. 
 
15.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

 
15.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e 
seus Anexos;  
 
15.3 Ficamos esclarecidos que a comprovação da condição de inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), exigência prevista no 
inciso I, do artigo 29, da Lei n.º 8.666/93, será feito pela Pregoeira, mediante consulta à página da Secretaria da Receita Federal – SRF na 
Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br, no serviço de “Emissão de Comprovante de Inscrição e Situação Regular”, nos termos da 
Instrução Normativa SRF n.º 568/2005. Procedida à consulta na própria sessão, os comprovantes da condição de inscrito no CNPJ serão 
impressos e juntados à documentação de habilitação da LICITANTE;  
 
15.4 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
Contrato, em conformidade com o disposto no art.42 da Lei Complementar nº. 123/2006;  
 
15.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43);  
 

15.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da CAERD, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 
15.5.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CAERD convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação;  

Observação:  

A Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte estabeleceram a 
definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, a saber: 11  

“Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a 
sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no  

10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que:  

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);  

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).  

 § 4o Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo;  

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 
(cinco) anos-calendário anteriores; 12 X – constituída sob a forma de sociedade por ações.”  
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15.6 - Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário a apresentação da cópia de sua cédula de identidade e de outorga por 
instrumento publico ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular lances, negociar preços, 
receber intimações e notificações, desistir ou não de recursos, bem como praticar os demais atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 
instrumento particular, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa 
autenticados em cartório competente ou por servidor da CAERD/RO. 

15.7 - Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá apresentar cópia de sua cédula de identidade e 
copia do ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem como representante, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, todos devem ser autenticados em cartório competente ou por servidor 
da CAERD/RO. 

15.8 - Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova;  
 
15.9 - As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação na presente licitação ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
 
15.10. Após a fase de recurso, a licitante vencedora encaminhará o original dos documentos de habilitação, INCLUSIVE àqueles vencidos no 
Cadastro da CAERD, para a sede da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, sito a Av. Pinheiro Machado, 2112 – Bairro São 
Cristóvão CEP 76.804-049 – Porto Velho – RO, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e 14h00 às 17h30, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis. 
 
15.11. Caso a empresa envie o original da Documentação de Habilitação via “CORREIOS”, solicitamos que a mesma dê preferência para o 
envio por “SEDEX”,  e ainda identificar o envelope com o número do Pregão Eletrônico, para que esta CAERD possa encaminhar ao Pregoeiro 
correspondente, conforme modelo abaixo: 

 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
A 
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD 
EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO  
Av. Pinheiro Machado, 2112 – Bairro São Cristóvão 
CEP 76.804-046 – Porto Velho – RO 
LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRÔNICO  N.º _____/2013 
ABERTURA:  ____/____/______ às ______ horas 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DA LICITANTE 

 
15.12 O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação da Licitante, sujeitando-a as penalidades previstas 
neste Edital e nas Normas que regem este Pregão. 
 
16. DOS RECURSOS 

 
16.1. Qualquer Licitante poderá durante a sessão pública, após a declaração de a vencedora manifestar sua intenção de interpor recurso de forma 
imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões em campo próprio do Sistema Eletrônico. O site www.licitacoes-e.com.br oferece 
automaticamente o prazo de 24 horas para tal manifestação, findo o prazo não será mais acatado o recurso. 
 
16.2. Será concedido ao Licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, e desde que aceito pelo Pregoeiro, posto que esse poderá 
negar seguimento ao recurso quando verificar que o mesmo não preenche  os requisitos previstos em Lei, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões recursais, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
16.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela 
Pregoeira ao vencedor. 
 
16.4. A decisão do Pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela 
licitação, caso seja mantida a decisão anterior. 
15.5. A decisão do Pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os Licitantes 
obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. 
 
16.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o 
resultado da licitação para determinar a contratação. 
 
16.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, somente na Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondônia – CAERD, sito à Rua: Pinheiro Machado, nº 2112 – Bairro: São Cristóvão – CEP: 76.804-046 – Porto Velho-RO - 
Fone/Fax: (0xx) 69-3216-17328 e Telefone: (0XX) 69.3216-1739. Fica vedado o envio de qualquer documento à licitante para análise nesta fase. 
 
16.09. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 
a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar a Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondônia - CAERD.  
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16.09.2. A intimação dos atos referidos no edital será feita mediante publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes 
participantes do Pregão Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
16.09.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
 
16.09.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
17.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver manifestação de interpor recursos 
dentro do prazo ofertado pelo sistema eletrônico. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que decidiu o 
recurso. 
 
17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação. 
 
17.3. Quando houver recurso o Pregoeiro mantiver sua decisão, esse deverá ser submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos 
do Pregoeiro. 
 
18.  DO PRAZO DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO LICITAD O 
 
18.1  O prazo máximo para execução dos serviços licitados, é de 12 (doze) meses, após recebimento da respectiva Ordem de Serviços, 
conforme entrega do objeto licitado no anexo I do Termo de referencia do edital, conforme abaixo: 

 
 18.1.1 Os serviços licitados serão entregues conforme Termo de referencia do anexo I do edital.  
 
18.2 Os serviço deverão ser entregue no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega da respectiva Ordem de 

Serviços fornecimento pela contratada. 
 

18.3 O proponente vencedor obrigar-se-á fornecer todo o objeto licitado, conforme edital e Termo de referencia do anexo I do 
edital, sendo inteira responsabilidade que a qualquer tempo venha a ser constatado como irregular ou desconforme; 

 
18.4  O fornecedor adjudicado se obriga a execução de todo o objeto licitado dentro do prazo estipulado, sob pena de desobrigar 

a CAERD, pela aquisição do objeto licitado, podendo esta convocar as demais participantes pela ordem de classificação, 
para que no prazo de 08 (oito) dias úteis, proporem a entrega dos serviços pelo preço classificado como vencedor do 
certame. 

 
18.5  A entrega dos serviços na localidade indicada será de responsabilidade do fornecedor, conforme especificado no anexo I 

do edital. 
 

19. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO  
 19.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigência a partir da entrega da Autorização de 
 Fornecimento - AF, pelo período de 12 (DOZE) meses. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) 
 meses, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
 as quais deverão estar justificadas, registradas e demonstradas no processo, mediante documentos hábeis; 

 
19.2. A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o instrumento contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação. 
 
19.3. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar/retirar o Instrumento Contratual e não 
apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº. 
10.520/02, e a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD convocará outra Licitante classificada e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados o disposto no artigo 7º da 
mesma lei. 
 
19.4. Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a empresa adjudicatária deverá manter as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

 
19.5. A execução do Instrumento Contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor da Companhia de Águas e Esgotos de 
Rondônia – CAERD, designado como Gestor do Contrato, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas 
fiscais/faturas de materiais, para fins de pagamento.  
 
19.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta de preços da empresa adjudicatária, farão parte integrante do Instrumento 
Contratual a ser firmado, independentemente de transcrição. 
 

20. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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20.1 O contrato/Ato de Adjudicação será rescindido caso ocorra qualquer dos motivos previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízos do previsto neste Edital.  
 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além daquelas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e daquelas determinadas por leis, decretos,          regulamentos e 
demais dispositivos legais, a CONTRATADA se obrigará: 

 
21.1. a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, (incluindo seus empregados em serviço), às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou que a impeçam. 
 
21.2. a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, decorrentes de modificações 
de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo 
com o Art. 65, da Lei Federal 8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame da Assessoria Jurídica - AJU. 
 
21.3. a comunicar a CONTRATANTE,  verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade, 
relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior; 
 
21.4. Informar na planilha de preços obrigatoriamente os tipos e marcas dos materiais a serem utilizados. A sua não observância 
ensejará a desclassificação da empresa naquele item. 

 
21.5. a contratada deverá oferecer os serviços a serem entregues, conforme discriminado no Termo de Referência na CAERD, em 
anexo.  
 
21.6. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

   
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
Além daquelas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos 
legais, a CONTRATANTE se obrigará: 
 
a) a fornecer à CONTRATADA  os dados e os elementos necessários à execução do contrato; 
b) a efetuar regularmente o pagamento de acordo com execução do contrato; 
c) a supervisionar, fiscalizar e atestar os serviços e materiais, objeto deste CONTRATO; 
d) a notificar a CONTRATADA , por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no CONTRATO. 
 
23. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

23.1 - O faturamento ocorrerá mensal de acordo com a requisição do autor do contrato na ocasião do pedido dos serviços licitados. 
 

23.2 - O pagamento dar-se-á 30 (trinta) dias após a entrega das Notas Ficais devidamente certificadas pelo gestor e deverá vir 
acompanhada das certidões negativas exigidas neste edital.  

 
23.3 - Deverão acompanhar a Nota Fiscal e dados bancários, Conta Corrente, Agência, Banco e cópias autenticadas dos comprovantes 

de Regularidade junto a Fazenda Federal, Divida Ativa da União, FGTS, INSS, Estado e Município e Trabalhista. 
 
 

24. ATRASO DE PAGAMENTO 
 

24.1-Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA 
pro rata diem, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao 
pagamento pelo número de dias de atraso, repetindo-se a operação de cada mês de atraso. 

 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
25.1. À Licitante, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei federal nº. 8.666/93, 

a saber: 
 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do pedido, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo 
para serviço; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia 
– CAERD, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para 
o serviço; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus motivos 
determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 
execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.  

 
25.2. A penalidade de multa, estabelecida no Edital, poderá ser cumulada com qualquer das demais. 

 
25.3 O valor de multa aplicada será descontado da garantia que houver sido prestada; se for superior do que o valor desta, além de sua 
perda, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
CONTRATANTE, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-lo judicialmente. 
 
25.4. Ocorrendo atraso na execução, por culpa da CONTRATADA, ser-lhe-á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia 
útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 
 
25.5. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da 
CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 
 
25.6. As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo do disposto no art. 7º da Lei federal nº. 10.520/02. 
 

26. DO REAJUSTAMENTO 
 

26.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do Instrumento Contratual de até 01 (um) ano, de acordo com o 
Artigo 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001. 
  

27. DA FISCALIZAÇÃO 
 

27.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços do contrato, com fundamento no art. 67, do Estatuto das 
Licitações, caberão ao Contratante, que a seu critério, e por meio de servidor designado para as funções de Gestor e Fiscal, que deverá 
exercê-lo de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da 
CONTRATADA, sem prejuízo do dever de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
28. DAS RESPONSABILIDADES 
 

28.1. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das 
obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à CONTRATANTE ou terceiros. 

  
28.1.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, e decorrente da execução do presente Ata de Registro de Preços, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

 
28.1.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
28.1.3. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram 
exigidas na licitação. 
 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

29.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, em decorrência de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo 
próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização. 
  
29.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
 
29.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 
do mesmo desde a realização da sessão pública. 
 
29.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
 
29.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante sofrer as sanções previstas no art. 
7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
29.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela de Águas e Esgotos de Rondônia – 
CAERD. 
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29.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços, não assinar/retirar o instrumento contratual, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta de preços de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, e será 
descredenciado do cadastro da CAERD, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
29.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no Órgão Licitador. 
 
29.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do 
Pregão Eletrônico. 
 
29.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é considerado o da proposta de 
preços. 
 
29.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento do interesse da de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
29.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
29.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
 
29.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do Instrumento 
Contratual como se nele estivesse transcrito ressalvado o valor proposto, por quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor 
negociado; 
 
29.15. É facultado o Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 
29.16. Fica assegurada a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes na forma da Legislação 
vigente; 
 
29.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem, o Edital, em seguida o 
Termo de Referência, a Minuta do Contrato, quando houver, e por último os demais Anexos. 
 
Qualquer ônus decorrente de infrações à LEI N. 9.605 de 12/02/1998 (MEIO AMBIENTE), em função de não apresentação aos órgãos 
estaduais e federais competentes, das licenças que esses órgãos venham requerer e outros documentos afins, que por ventura venham a 
ser necessários para o fornecimento e/ou entrega dos produtos, será de total responsabilidade do fornecedor adjudicado. 
 
29.18. Aos casos omissos, aplicam-se as demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 
Estadual nº. 12.205, de 02.06.2006, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, 
Lei complementar nº. 123/06.  
 
29.19. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente através da Internet no site www.licitacoes-e.com.br. 
 
29.20. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas 
alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos. 
 
28.21. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser encaminhadas para o e-mail 
cplmo@caerd-ro.com.br, ou pelo telefone (069) 3216-1739, da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD.  
 

30. DO FORO 
 

30.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho-RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licitação e procedimentos 
dela resultantes, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Porto Velho-RO, 13 de Junho de 2013. 
 
 

DALMON LOPES RODRIGUES 
Pregoeiro da CAERD 
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ANEXO I 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0036/2013/CAERD 
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 

 
1. OBJETIVO 
 
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que nortearão a contratação de empresa na cidade de 
Ariquemes, especializada na prestação de serviços de assistência técnica, de socorro mecânico e manutenção, preventivos e corretivos, inclusive 
funilaria e pintura, com fornecimento de peças originais, genuínas e similares, componentes e acessórios de reposição com padrões de qualidade e 
garantia por seus produtos, para os veículos oficiais que compõem e aqueles que venham compor a frota oficial da Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondônia – CAERD, em Ariquemes – Rondônia. Cuja previsão orçamentária está assegurada no Elemento de Despesa nº. 
413.204.330 -, conforme especificações a seguir: 
 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
Fornecimento de serviços para manutenção preventiva e corretiva das viaturas pertencentes à CAERD, calculada 
pelo valor da mão-de-obra/hora. 

2 
Fornecimento de PEÇAS ORIGINAIS, EQUIPAMENTOS e ACESSÓRIOS para as viaturas pertencentes à 
CAERD calculada pelo desconto sobre a peça, totalizando o máximo estimado previsto no orçamento da CAERD 
para o exercício de 2012. Fornecimento de Peças SIMILARES com autorização da CAERD. 

 

PEÇAS CONCEITO 

ORIGINAIS 
Peças da mesma marca das utilizadas pela montadora do veículo e com as mesmas especificações mecânicas 
(materiais e processos). Relativo a origem – Feito pela primeira vez, ou que tem caráter próprio, que não imita, 
nem segue nada, nem ninguém. 

GENUINAS Peças fornecidas pelo fabricante/montadora, Sem mistura ou alteração, pura. 

SIMILARES Todas as peças que não forem da mesma marca das originais. Mercado paralelo. Que tem a mesma natureza 

 
PLANILHA DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA E DESCONTO EM PEÇ AS             

ITEM Marca Vlr Hora 
Trabalhada 

Desc peças em % 

02 Veiculo Wolkswagen todos os modelos R$   61,75 7,0 % 
03 Caminhão Wolkswagem R$   68,75  5,0 % 
04 Motocicleta Honda todos os modelos R$   38,20 3,0 % 
05 Retro Escavadeira todos os modelos R$   68,75  4,0 % 
06 Toyota - Bandeirante R$   80,75  3,0 % 
07 Serviço de Guincho Valor/Média/Km R$ 2,00  

Fonte: Indicada pelo fabricante. 
 
TABELA DE TEMPO MAXIMO PARA SERVIÇOS EM: 
 
MÁQUINA RETROESCAVADEIRA MODELO: MF 86  
MARCA MASSEY FERGUSON COMBUSTÍVEL: DIESEL 
 
SERVIÇOS 

ITEM                       A – MOTOR                          HORA TRABALHADA 
01  Motor - desmontar e montar 18,75 
02 Motor – reparar completamente 18,75 
03 Motor - substituir 12,50 
04  Motor regulagem completa 3,13 
05 Cabeçote – revisão 6,25 
06 Ponto de ignição diesel – regular 1,88 
07 Junta do Carter – substituir 3,13 
08 Retentor traseiro do volante – substituir 4,69 
09 Retentor dianteiro da polia – substituir 1,88 
10 Junta da tampa de válvula – substituir 0,94 
11 Junta do cabeçote – substituir 6,25 
12 Coxim dianteira do motor – substituir 0,94 
13 Coxim do motor (2 lados) – substituir 1,25 
14 Filtro de óleo – substituir 0,32 
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15 Junta do coletor de admissão - substituir 2,19 
16 Comando de válvula – substituir 3,13 
17 Interruptor de óleo – substituir 0,32 
18 Interruptor de óleo – substituir 1,57 
19 Interruptor de temperatura - substituir 0,63 
20 Válvula termostática – substituir 0,94 
21 Hélice do ventilador – substituir 0,94 
22 Mangueiras do radiador - substituir 0,94 
23 Óleo do motor – substituir 0,32 
24 Retentor dianteiro do motor - substituir 1,88 

 
ITEM B - FREIO H/T 

01 Freio das rodas – revisão  1,25 
02 Pedal de freio – regular  0,47 
03 Um cabo de freio de estacionamento - substituir 0,94 
04 Freio de estacionamento - regular  0,32 
05 Disco de freio (2 lados) - substituir  0,94 
06 Pastilha de freio (2 lados) - substituir  0,47 
07 Reparo de cilindro mestre - substituir  0,94 
08 Tambor de freio traseiro (2 lados) – substituir 0,94 
09 Flexível do freio da roda dianteira - substituir 0,32 
10 Jogo de lonas de freio traseiro (2 lado) - substituir 1,25 
11 Sistema de freio hidráulico – sangrar 0,47 
12 Cilindro de roda traseira – substituir 0,47 
13 Sensor indicador nível de fluido – substituir 0,63 
14 Válvula de retenção do servo freio – substituir 0,47 
15 Corretor de frenagem - substituir 0,44 
16 Chapa da trava da pinça de freio - substituir 0,47 

 
ITEM C - TRANSMISSÃO H/T 
01 Retentor do semi eixo - substituir 1,57 
02 Semi eixo (2 lados) – substituir                           2,50 
03 Diferencial – reparar 4,38 
04 Caixas satélites – reparar  4,38 
05 Retentor do pinhão – substituir  0,94 
06 Cruzetas/transmissão - substituir  1,25 
07 Rolamento do semi eixo - substituir  1,25 
08 Caixa de mudanças – reparar  6,25 
09 Caixa de mudanças – remover e colocar  4,69 
10 Platô, disco, rolamento - substituir.  4,69 
11 Embreagem – regular  0,63 
12 Cilindro mestre embreagem  0,94 
13 Óleo de câmbio – substituir  0,32 
14 Pedal de embreagem - substituir 0,94 
15 Bucha do pedal de embreagem – substituir 0,47 
16 Luva do cardâ – substituir 0,94 
17 Cilindro auxiliar embreagem  0,94 

  
ITEM D - DIREÇÃO H/T 
01  Caixa de direção – reparar 3,13 
02 Barra central de direção - substituir  1,25 
03 Terminais de direção (todos) - substituir  1,25 
04 Braço pitman – substituir  0,94 
05 Volante de direção – substituir  0,63 
06 Junção flexível – substituir  0,94 
07 Caixa de direção – substituir  3,13 
08 Caixa de direção – ajustar  3,13 
09 Moldura do volante – substituir  0,94 
10 Guarnição de coluna – substituir 1,2 1,25 
11 Ponteiras da direção (2 lados) - substituir  1,25 
12 Caixa da direção – remover e colocar  3,13 
13  Convergência – regular 1,25 
14 Caster – regular  1,25 
15 Geometria da direção - alinhar  1,25 
16 Braço auxiliar – substituir  1,25 
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ITEM E – ALIMENTAÇÃO H/T 
01 Bomba injetora – substituir 4,69 
02 Marcha lenta – examinar e regular 1,88 
03 Índice de co-regular 1,88 
04 Bomba de combustível - substituir 1,57 
05 Filtro de combustível - substituir 0,32 
06 Bocal do reservatório de combustível - substituir 1,57 
07 Braçadeira de reservatório - substituir 0,94 
08 Filtro de ar - examinar ou substituir 0,32 
09 Reservatório de combustível - limpar 1,25 
10 Coletor de admissão – remover e instalar 2,19 
11 Bico injetor – substituir 1,57 
12 Porca do bico injetor - substituir 1,57 
13 Válvula da marcha lenta - substituir 0,94 
14 Aditivo do radiador – substituir 0,63 

 
ITEM F – ELÉTRICO / ELETRÔNICO H/T 
01 Interruptor de óleo – substituir 0,63 
02 Interruptor de temperatura - substituir 0,63 
03 Interruptor de ré – substituir 0,47 
04 Interruptor do farol – substituir 0,63 
05 Painel de instrumentos - substituir 1,88 
06 Sensor de temperatura da água – remove instalar. 0,63 
07 Comutador de partida - substituir 0,94 
08 Bóia do reservatório do combustível - substituir 2,19 
09 Conjunto de farol (2 lados) - substituir 1,25 
10 Cabo do velocímetro – substituir 0,63 
11 Alternador – substituir 1,25 
12 Alternador – revisão 1,25 
13 Bateria - remover e instalar 0,32 
14 Regulador de voltagem - substituir 1,25 
15 Jogo de escova do alternador - substituir 1,25 
16 Revisão elétrica – substituir 1,25 
17 Motor do ventilador interno - substituir 1,88 
18 Lanterna traseira – substituir 0,47 
19 Lanterna dianteira – substituir 0,47 
20 Porta escova do alternador - substituir 1,25 
21 Interruptor de freio – substituir 0,47 
22 Interruptor de freio – substituir 0,47 
23 Farol – substituir 0,63 

 
 
ITEM G – SUSPENSÃO TRASEIRA H/T 
01 Amortecedores – substituir 1,25 
02 Borrachas dos amortecedores (2 lados)  1,25 
03 Parafusos da roda – substituir 0,63 
04 Conjunto da suspensão - reaberto geral 1,88 
05 Batente da mola helicoidal - substituir 1,57 
06 Ponta do eixo – substituir 1,25 
07 Rolamento (2 lados) – remover e instalar 2,50 
08 Rodas (2 lados) – remover e instalar 0,47 
09 Cambagem das rodas - verificar 1,25 
10 Convergência das rodas - verificar 1,25 
11 Convergência das rodas - verificar 0,47 
12 Jogo de parafuso da carroceria - substituir 2,50 
13 Bucha do amortecedor - substituir 1,25 

 
TEM H – SUSPENSÃO DIANTEIRA H/T 
01 Amortecedor (2 lados) - substituir 1,25 
02 Mola helicoidal (2 lados) - substituir 1,88 
03 Pivô inferior ( 2 lados) - substituir 1,25 
04 Eixo dianteiro – substituir 6,25 
05 Pivô superior (2 lados) - substituir 1,25 
06 Parafusos da roda – substituir 0,47 
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07 Rolamento da roda (2 lados) - substituir 0,94 
08 Rolamento da roda (2 lados) - ajustar 0,94 
09 Retentor da roda (2 lados) - substituir 0,94 
10 Suspensão dianteira – reapertar 1,88 
11 Bandeja superior (2 lados) - substituir 1,88 
12 Bandeja inferior (2 lados) - substituir 1,88 
13 Bucha da bandeja superior (2 lados) - substituir 1,88 
14 Bucha da bandeja inferior (2 lados) - substituir 1,88 
15 Bucha do amortecedor (2 lados) - substituir 1,25 
16 Batente da bandeja superior (2 lados) - substituir 0,63 
17 Batente da bandeja inferior (2 lados) - substituir  0,94 

 
 
ITEM J - ESCAPAMENTO H/T 
01 Silencioso traseiro – substituir 0,94 
02 Silencioso intermediário – substituir 0,94 
03 Tubo primário – substituir 0,94 
04 Coletor de escape – substituir 1,88 
05 Catalisador – substituir 0,94 
06 Anel do escapamento – substituir 0,32 
07 Coxim do escapamento – Hidráulica 0,94 

 
ITEM HIDRÁULICA H/T 
01 Revisão em 01 conj.de cubo dianteiro (Freio) 2,00 
02 Substituição do pino e rolamento da ponta do eixo dianteiro (Suspensão) 3,00 
03 Revisão em 01 conj.de eixo dianteiro. (Suspensão) 8,00 
04 Revisão em 01 conj. De cilindro da direção (Freio). 2,30 
05 Remover e instalar conj. De radiador (Motor). 2,00 
06 Substituição da correia do alternador e bomba d’água(Motor) 2,00 
07 Revisão parcial no motor, com troca de óleo e filtro (Motor). 2,00 
08 Revisão no motor cm regulagem de válvula e troca de óleo e filtro (Motor) 3,00 
09 Remover, desmontar, revisar e instalar conj.de motor. (Motor). 19,00 
10 Troca de óleo e filtro da transmissão e diferencial e os 02 cubos traseiros. (Transmissão) 3,00 
11 Remover, desmontar, revisar e instalar conj.de transmissão (Transmissão). 15,00 
12 Remover, desmontar, revisar e instalar conj.de eixo traseiros e os 02 cubos. (Suspensão) 14,00 
13 Remover, desmontar, revisar e instalar conj.do cilindro hidráulico da concha (Hidráulico). 2,30 
14 Remover, desmontar, revisar e instalar os 02 cilindros de elevação. (Hidráulico) 5,00 
15 Remover, desmontar, revisar e instalar conj. De cilindro da lança. (Hidráulico) 3,00 
16 Remover, desmontar, revisar e instalar conj.de cilindros de profundidade. (Hidráulico) 3,00 
17 Substituição do embuchamento da concha da retro (Hidráulico). 5,00 
18 Substituição do embuchamento da base e coluna traseira da retro (Hidráulico). 9,00 

 
 
ITEM I - VIDRAÇARIA H/T 
01 Vidro do pára-brisa – substituir  2,86 
03 Guarnição do pára-brisa – substituir  1,07 
04 Espelho retrovisor interno – substituir  0,36 
05 Espelho retrovisor externo – substituir  0,54 
06 Quebra vento dianteiro – substituir  1,07 
07 Feixo do quebra vento dianteiro – substituir  0,72 

 
VEICULOS MARCA: VOLKSWAGEM 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA 
 

SERVIÇOS   
ITEM A – MOTOR                                                   HORA/TRABALHADA 

01 Motor - desmontar e montar 10,72 
02 Motor - reparar completamente 10,72 
03 Motor – substituir 7,15 
04 Motor regulagem completa 2,85 
05 Cabeçote – revisão 5,00 
06 Ponto de ignição – regular 1,42 
07 Junta do Carter – substituir 2,15 
08 Retentor traseiro do volante – substituir 3,21 
09 Retentor dianteiro da polia – substituir 1,42 
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10 Junta da tampa de válvula – substituir 0,72 
11 Junta do cabeçote – substituir 5,00 
12 Bomba de óleo – substituir 2,15 
13 Coxim dianteira do motor – substituir 0,72 
14 Coxim do motor (2 lados) – substituir 1,07 
15 Correia dentada – substituir 1,42 
16 Filtro de óleo – substituir 0,36 
17 Junta do coletor de admissão – substituir 1,78 
18 Comando de válvula – substituir 3,57 
19 Interruptor de óleo – substituir 0,36 
20 Distribuidor – substituir 1,07 
21 Distribuidor – reparar 1,07 
22 Bomba d’água – substituir 1,78 
23 Interruptor de temperatura – substituir 0,36 
24 Válvula termostática – substituir 1,07 
25 Hélice do ventilador – substituir 0,72 
26 Mangueiras do radiador – substituir 1,07 
27 Óleo do motor – substituir  0,36 
  
 

ITEM B - FREIO H/T 
01 Freio das rodas – revisão 1,07 
02 Pedal de freio – regular 0,36 
03 Um cabo de freio de estacionamento substituir 0,72 
04 Freio de estacionamento – regular 0,36 
05 Disco de freio (2 lados) – substituir 0,72 
06 Pastilha de freio (2 lados) – substituir 0,36 
07 Pinça de freio (2 lados) – substituir 1,07 
08 Freio de serviço – regular 0,36 
09 Reparo de cilindro mestre – substituir 1,07 
10 Tambor de freio traseiro (2 lados) – substituir 0,72 
11 Flexível do freio da roda dianteira – substituir 0,36 
12 Reparo de pinça de freio (2 lados) – substituir 1,07 
13 Hidrovácuo de freio – substituir 1,42 
14 Jogo de lonas de freio traseiro (2 lado) substituir 1,07 
15 Sistema de freio hidráulico – sangrar 0,36 
16 Cilindro de roda traseira – substituir 0,36 
17 Reservatório fluido de freio - remover. Limpar instalar 0,36 
18 Sensor indicador nível de fluido – substituir 0,36 
19 Fluido de freio – substituir 0,54 
20 Válvula de retenção do servo freio – substituir 0,54 
21 Tubo de depressão do servo freio – substituir 0,54 
22 Junta do coletor admissão/escape – substituir 1,78 
23 Cabo do freio de estacionamento – substituir  0,72 
 
 
 

ITEM C - TRANSMISÃO H/T 
01 Retentor do semi eixo – substituir 1,78 
02 Homocinética interna (2 lados) – substituir 1,42 
03 Homocinética externa (2 lados) – substituir 1,42 
04 Coifa da junta homocinética (2 lados) – substituir 1,42 
05 Coxim da caixa de mudanças – substitui 0,54 
06 Caixa de mudanças – reparar 5,36 
07 Caixa de mudanças - remover e colocar 3,57 
08 Embreagem – regula 0,36 
09 Cabo da embreagem – substituir 0,54 
10 Retentor da haste seletora do câmbio – substituir 1,25 
11 Pedal de embreagem – substituir 0,72 
12 Bucha do pedal de embreagem – substituir 0,72 
 
 

ITEM D - DIREÇÃO H/T 
01 Caixa de direção – reparar 2,50 
02 Volante de direção – substituir 0,72 
03 Caixa de direção – substituir 2,14 
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04 Caixa de direção – ajustar 2,14 
05 Bucha da caixa de direção – substituir 2,14 
06 Coifa da caixa de direção (todas) – substituir 1,07 
07 Amortecedor de direção – substituir 0,54 
08 Moldura do volante – substituir 1,07 
09 Ponteiras da direção (2 lados) – substituir 1,07 
10 Caixa da direção - remover e colocar 2,14 
11 Geometria da direção – alinhar 1,07 
 

ITEM E - ALIMENTAÇÃO H/T 
01 Injeção – Limpar 2,86 
02 Limpeza corpo borboleta 1,42 
03 Ativador da marcha lenta 1,07 
04 Sensor posição borboleta 1,07 
05 Sensor temperatura injeção 0,72 
06 Limpeza bico injetor 1,42 
07 Reparo corpo borboleta 1,42 
08 Cabo do acelerador – substituir 0,54 
09 Marcha lenta - examinar e regular 0,72 
10 Marcha lenta - examinar e regular 0,54 
11 Marcha lenta - examinar e regular 1,42 
12 Marcha lenta - examinar e regular 1,42 
13 Mangueiras da bomba para carburador – substituir  0,36 
14 Filtro de combustível – substituir 1,42 
15 Bocal do reservatório de combustível – substituir 0,36 
16 Filtro de ar – substituir 1,78 
17 Reservatório de combustível – limpar 1,78 
18 Coletor de admissão - remover e instalar 0,72 
19 Ponto de ignição – regular 0,54 
20 Ponto de ignição – regular 0,54 
21 Jogo de vela – substituir 0,36 
22 Jogo do cabo de vela – substituir 1,78 
23 Tampa do distribuidor – substituir 1,42 
24 Tanque de combustível – limpar 1,42 
25 Jogo de junta da injeção – substitui 1,78 
26 Bóia do reservatório de combustível – substituir 0,36 
27 Reservatório de combustível – substituir 0,72 
28 Tampa do reservatório de combustível – substituir 0,36 
29 Reservatório de água – substituir 0,72 
30 Tampa do reservatório de água – substituir 0,36 
 

 
 
 

ITEM G – SUSPENSÃO TRASEIRA H/T 
01 Mola helicoidal (2 lados) – substituir 1,25 

ITEM F – ELÉTRICO / ELERÔNICO H/T 
01 Interruptor do radiador – substituir 0,72 
02 Interruptor de óleo – substituir 0,36 
03 Interruptor de temperatura – substituir 0,72 
04 Interruptor de ré – substituir 0,36 
05 Interruptor do farol – substituir 0,72 
06 Painel de instrumentos – substituir 2,14 
07 Sensor de temperatura da água - remover e instalar 0,72 
08 Comutador de partida – substituir 1,07 
09 Bobina de ignição – substituir 0,54 
10 Bóia do reservatório do combustível – substituir 1,42 
11 Motor de partida – revisão 1,07 
12 Conjunto de farol (2 lados) – substituir 1,42 
13 Cabo do velocímetro – substituir 0,54 
14 Alternador – substituir 1,07 
15 Alternador – revisão 1,07 
16 Bomba elétrica de combustível - remover. e instalar 1,42 
17 Bateria - remover e instalar 0,36 
18 Impulsor de partida – substituir 1,07 
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02 Amortecedores – substituir 1,25 
03 Borrachas dos amortecedores (2 lados) – substituir 0,63 
04 Eixo traseiro – substituir 1,88 
05 Suporte do amortecedor – substituir 1,57 
06 Parafusos da roda – substituir 1,25 
07 Rolamento da roda (2 lados) – substituir 2,50 
08 Batente da mola helicoidal – substituir 0,47 
09 Mangueira de poliuretana (plástico) – substituir 1,25 
10 Ponta do eixo – substituir  0,54 
11 Rolamento (2 lados) - regular folga  0,72 
12 Retentor (2 lados) – substituir  0,72 
13 Rodas (2 lados) - remover e instalar  0,36 
14 Convergência das rodas – verificar  1,07 
15 Bucha do eixo traseiro – substitui 1,07 
 
 

ITEM H – SUSPENSÃO DIANTEIRA H/T 
01 Coluna da suspensão (2 lados) – substituir  1,42 
02 Amortecedor (2 lados) – substituir  1,42 
03 Rolamento superior do amortecedor (2 lados)substituir  1,42 
04 Mola helicoidal (2 lados) – substituir  1,42 
05 Bucha do estabilizador (2 lados) – substituir  0,72 
06 Estabilizador – substituir  0,72 
07 Pivô inferior (2 lados) – substituir  0,72 
08 Parafusos da roda – substituir  0,36 
09 Cubo da roda – substituir  0,72 
10 Rolamento da roda (2 lados) – substituir  1,42 
11 Bucha da bandeja inferior ( 2 lados) – substituir  1,42 
12 Bandeja inferior (2 lados) – substituir  1,42 
13 Batente da coluna do amortecedor – substitui 1,07 
 
 

ITEM I - VIDRAÇARIA H/T 
01 Vidro do pára-brisa – substituir  2,86 
02 Vidro traseiro – substituir  2,86 
03 Vidro da porta dianteira (2 lados) – substituir  1,42 
04 Máquina de vidro da porta dianteira (2lados) substituir  1,42 
05 Guarnição do pára-brisa – substituir  1,07 
06 Guarnição da porta dianteira (2 lados) – substituir  1,07 
07 Canaleta do vidro da porta dianteira (2 lados)substituir  1,42 
08 Espelho retrovisor interno – substituir  0,36 
09 Espelho retrovisor externo – substituir  0,54 
10 Quebra vento dianteiro – substituir  1,07 
11 Feixo do quebra vento dianteiro – substituir  0,72 
12 Puxador interno da porta – substituir  0,54 
13 Maçaneta interna da porta – substituir  0,72 
 

ITEM J - ESCAPAMENTO H/T 
01 Silencioso traseiro – substituir  1,07 
02 Silencioso intermediário – substituir  1,07 
03 Tubo primário – substituir  0,72 
04 Coletor de escape – substituir  1,42 
05 Catalisador – substituir  1,07 
06 Anel do escapamento – substituir  0,36 
07 Coxim do escapamento – substituir  0,36 

 
CAMINHÃO VOLKSWAGEM 12.140 

COMBSUTÍVEL: DIESEL 
 
SERVIÇOS 
 

ITEM A – MOTOR H/T 
01 Motor - desmontar e montar 21,88 
02 Motor - reparar completamente 21,88 
03 Motor – substituir 15,63 
04 Motor regulagem completa 3,13 
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05 Cabeçote – revisão 6,25 
06 Ponto de ignição diesel – regular 1,88 
07 Junta do Carter – substituir 3,13 
08 Retentor traseiro do volante – substituir 6,25 
09 Retentor dianteiro da polia – substituir 2,50 
10 Junta da tampa de válvula – substituir 0,94 
11 Junta do cabeçote – substituir 6,25 
12 Coxim dianteira do motor – substituir 0,94 
13 Coxim do motor (2 lados) – substituir 1,57 
14 Filtro de óleo – substituir 0,32 
15 Junta do coletor de admissão – substituir  2,50 
16 Comando de válvula – substituir 3,13 
17 Interruptor de óleo – substituir 0,47 
18 Bomba d’água- substituir 2,19 
19 Interruptor de temperatura – substituir 0,63 
20 Válvula termostática – substituir 1,25 
21 Hélice do ventilador – substituir 0,94 
22 Mangueiras do radiador – substituir 1,25 
23 Interruptor de temperatura – substituir 0,32 
24 Retentor dianteiro do motor - substituir 2,50 
 
 

ITEM B-FREIO H/T 
01 Freio das rodas – revisão  1,57 
02 Pedal de freio – regular  0,63 
03 Um cabo de freio de estacionamento - substituir  0,94 
04 Freio de estacionamento - regular  0,94 
05 Disco de freio (2 lados) - substituir  1,25 
06 Pastilha de freio (2 lados) - substituir  0,63 
07 Reparo de cilindro mestre - substituir  0,94 
08 Tambor de freio traseiro (2 lados) - substituir  1,25 
09 Flexível do freio da roda dianteira - substituir  0,32 
10 Jogo de lonas de freio traseiro(2 lado) - substituir  1,29 
11 Sistema de freio hidráulico - sangrar  0,63 
12 Cilindro de roda traseira - substituir  0,47 
13 Sensor indicador nível de fluido - substituir  0,47 
14 Válvula de retenção do servo freio - substituir  0,63 
15 Corretor de frenagem - substituir  0,94 
16 Chapa da trava da pinça de freio - substituir 0,47 
 
 
 
 

ITEM C – TRANSMISSÃO H/T 
01 Retentor do semi eixo – substituir 1,29 
02 Semi eixo (2 lados) substituir 2,50 
03 Diferencial – reparar 4,38 
04 Caixas satélites – reparar 4,38 
05 Redentor do pinhão  – substituir 0,94 
06 Cruzetas/transmissão - substituir 1,25 
07 Rolamento do semi eixo - substituir 7,82 
08 Caixa de mudanças - reparar 7,82 
09 Caixas d emudanças – remover e colocar  6,25 
10 Platô,disco,rolamento - substituir 6,25 
11 Embreagem – regular 0,47 
12 Cilindro mestre embreagem 1,25 
13 Óleo de cambio – substituir 0,47 
14 Pedal de embreagem - substituir 0,63 
15 Bucha do pedal de embreagem – substituir  0,63 
16 Luva do cardâ – substituir 0,94 
17 Cilindro auxiliar embreagem 0,94 
 
 

ITEM D - DIREÇÃO H/T 
01 Caixa de direção – reparar 3,13 
02 Barra central de direção - substituir 0,94 
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03 Terminais de direção (todos) - substituir 1,25 
04 Braço pitman – substituir 0,94 
05 Volante de direção - substituir 0,63 
06 Articulador de direção  1,25 
07 Caixa de direção – substituir 3,13 
08 Caixa de direção ajustar – substituir 3,13 
09 Moldura do volante – substituir 0,94 
10 Guarnição de coluna - substituir 1,25 
11 Ponteiras da direção (2lados)- substituir 1,25 
12 Caixa da direção – remover 3,13 
13 Convergência – regular 1,25 
14 Caster – regular 1,25 
15 Geometria da direção - alinhar 1,25 
16 Braço auxiliar – substituir 0,94 
 

ITEM E - ALIMENTAÇÃO H/T 
01 Bomba injetora – substituir 4,69 
02 Marcha lenta – examinar e regular 1,88 
03 Índice de co-regular 1,88 
04 Bomba de combustível - substituir 1,57 
05 Filtro de combustível - substituir 0,32 
06 Bocal do reservatório de combustível - substituir 1,57 
07 Braçadeira de reservatório - substituir 0,94 
08 Filtro de ar - examinar ou substituir 0,32 
09 Reservatório de combustível - limpar 1,25 
10 Coletor de admissão – remover e instalar  2,19 
11 Bico injetor – substituir 1,57 

12 Porca do bico injetor - substituir 1,57 
13 Válvula da marcha lenta - substituir  0,94 
 

ITEM G – SUSPENSÃO TRASEIRA H/T 
01 Amortecedores substituir 1,25 
02 Borrachas dos amortecedores (2 lados)substituir 1,25 
03 Parafuso da roda substituir 0,47 
04 Conjunto da suspensão - reaperto geral 2,50 
05 Batente da mola helicoidal - substituir 1,25 
06 Ponta do eixo – substituir 1,57 
07 Rolamento (2 lados) – remover e instalar 3,13 
08 Rodas (2 lados) - remover e instalar 0,63 
09 Cambagem das rodas– verificar 1,25 
10 Convergência das rodas – verificar 0,94 

ITEM F – ELÉTRICO / ELETRÔNICO H/T 
01 Interruptor de óleo – substituir 0,63 
02 Interruptor de temperatura – substituir 0,63 
03 Interruptor de ré – substituir 0,47 
04 Interruptor do farol – substituir 0,63 
05 Painel de instrumentos - substituir 1,88 
06 Sensor de temperatura d água – remoer e instalar 0,63 
07 Comutador de partida – substituir 0,94 
08 Bóia do reservatório do combustível - substituir 2,19 
09 Conjunto de farol (2 lados) substituir 1,25 
10 Cabo de velocidade – substituir 0,63 
11 Alternador substituir 1,25 
12 Alternador - revisão  1,25 
13 Bateria – remover e instalar 0,32 
14 Regulador de voltagem – substituir 1,25 
15 Jogo de escova substituir 1,25 
16 Revisão elétrica – substituir 1,25 
17 Motor do ventilador interno - substituir 1,88 
18 Lanterna traseira – substituir 0,47 
19 Lanterna dianteira – substituir 0,47 
20 Porta escova do alternador – substituir 1,25 
21 Interruptor do freio – substituir 0,47 
22 lanterna do pisca – substituir 0,47 
23 Farol – substituir 0,63 
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11 Cilindro de roda traseira substituir  0,47 
12 Jogo de parafuso da carroceria -  substituir  2,19 
13 Bucha do amortecedor - substituir 1,25 
 

ITEM H – SUSPENSÃO DIANTEIRA H/T 
01 Amortecedor (2 lados)  substituir  1,25 
02 Mola helicoidal (2 lados) – substituir  2,19 
03 Pivô inferior (2 lados) substituir  1,57 
04 Eixo dianteiro – substituir  6,25 
05 Pivô superior(2 lados) substituir 1,57 
06 Parafusos da roda substituir  0,47 
07 Rolamento da roda (2 lados) - substituir 1,88 
08 Rolamento da roda (2 lados) - ajustar 0,63 
09 Retentor da roda (2 lados - substituir 0,63 
10 Suspensão dianteira reapertar   2,50 
11 Bandeja superior (2 lados) substituir 1,88 
12 Bandeja inferior (2 lados) – substituir  1,88 
13 Bucha da bandeja superior (2 lados) - substituir 1,88 
14 Bucha da bandeja inferior (2 lados) - substituir 1,88 
15 Bucha do amortecedor (2 lados) - substituir 1,25 
16 Batente da bandeja superior ( 2 lados) - substituir 0,94 
17 Batente da bandeja inferior (2 lados) - substituir 0,94 
 

ITEM I - VIDRAÇARIA H/T 
01 Vidro do pára-brisa – substituir  2,50 
02 Vidro traseiro – substituir  2,50 
03 Vidro da porta dianteira (2 lados) – substituir  1,25 
04 Máquina de vidro da porta dianteira (2lados) substituir  1,25 
05 Guarnição do pára-brisa – substituir  1,25 
06 Guarnição da porta traseira (2 lados )substituir 1,25 
07 Guarnição da porta dianteira (2 lados) substituir 1,25 
08 Canaleta do vidro da porta dianteira(2 lados) substituir 1,88 
09 Espelho retrovisor interno - substituir 0,47 
10 Quebra vento dianteiro - substituir 0,63 
11 Feixo do quebra vento dianteiro – substituir  0,63 
12 Canaleta da porta traseira - substituir 1,25 
13 Jogo de palheta do limpador de para brisa -substituir 0,32 
 

ITEM J - ESCAPAMENTO H/T 
01 Silencioso traseiro – substituir  0,94 
02 Silencioso intermediário – substituir  0,94 
03 Tubo primário – substituir  0,94 
04 Coletor de escape – substituir  2,19 
05 Catalisador – substituir  0,94 
06 Anel do escapamento – substituir  0,32 
07 Coxim do escapamento – substituir  0,32 
 

TOYOTA BANDEIRANTE   
  COMBUSTIVEL DIESEL                                                                                            SERVIÇOS 

 
ITEM A - MOTOR H/T 

01 Motor - desmontar e montar 25,00 
02 Motor - reparar completamente 25,00 
03 Motor – substituir 12,50 
04 Motor regulagem completa 3,13 
05 Cabeçote – revisão 7,82 
06 Ponto de ignição – regular 2,50 
07 Junta do Carter – substituir 3,13 
08 Retentor traseiro do volante – substituir 5,63 
09 Retentor dianteiro da polia – substituir 1,88 
10 Junta da tampa de válvula – substituir 0,94 
11 Junta do cabeçote – substituir 7,82 
12 Coxim dianteira do motor – substituir 0,94 
13 Coxim do motor (2 lados) – substituir 1,88 
14 Filtro de óleo – substituir 1,42 
15 Junta do coletor de admissão – substituir  2,19 
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16 Comando de válvula – substituir 0,63 
17 Interruptor de óleo – substituir 0,32 
18 Bomba d’água- substituir 2,50 
19 Interruptor de temperatura – substituir 0,63 
20 Válvula termostática – substituir 0,94 
21 Hélice do ventilador – substituir 0,94 
22 Mangueiras do radiador – substituir 0,94 
23 Interruptor de temperatura – substituir 0,32 
24 Retentor dianteiro do motor - substituir 2,50 
 

ITEM B - FREIO H/T 
01 Freio das rodas – revisão  1,57 
02 Pedal de freio – regular  0,32 
03 Um cabo de freio de estacionamento - substituir  1,25 
04 Freio de estacionamento - regular  0,32 
05 Disco de freio (2 lados) - substituir  1,25 
06 Pastilha de freio (2 lados) - substituir  0,47 
07 Reparo de cilindro mestre - substituir  0,94 
08 Tambor de freio traseiro (2 lados) - substituir  0,94 
09 Flexível do freio da roda dianteira - substituir  0,32 
10 Jogo de lonas de freio traseiro(2 lado) - substituir  1,25 
11 Sistema de freio hidráulico - sangrar  0,63 
12 Cilindro de roda traseira - substituir  0,47 
13 Sensor indicador nível de fluido - substituir  0,32 
14 Válvula de retenção do servo freio - substituir  0,63 
15 Corretor de frenagem - substituir  0,94 
16 Chapa da trava da pinça de freio - substituir 0,47 
 

ITEM C - TRANSMISSÃO H/T 
01 Retentor do semi eixo – substituir 2,50 
02 Semi eixo (2 lados) substituir 2,50 
03 Diferencial – reparar 4,38 
04 Caixas satélites – reparar 4,38 
05 Redentor do pinhão  – substituir 1,25 
06 Cruzetas/transmissão - substituir 1,25 
07 Rolamento do semi eixo - substituir 2,50 
08 Caixas de mudanças - reparar 7,82 
09 Caixa de mudanças – remover e colocar 6,25 
10 Platô,disco,rolamento - substituir 6,25 
11 Embreagem – regular 0,32 
12 Cilindro mestre embreagem 1,25 
13 Óleo de câmbio – substituir 0,63 
14 Pedal de embreagem - substituir 0,63 
15 Bucha do pedal de embreagem - substituir 0,63 
16 luva do cardâ- substituir 8,74 
17 Cilindro auxiliar embreagem 0,94 
 
 

ITEM D - DIREÇÃO H/T 
01 Caixa de direção – reparar 8,75 
02 Barra central de direção - substituir 0,94 
03 Terminais de direção (todos) - substituir 1,25 
04 Braço pitman – substituir 0,94 
05 Volante de direção - substituir 0,63 
06 Junção flexível – substituir 1,25 
07 Caixa de direção – substituir 3,13 
08 Caixa de direção ajustar – substituir 2,50 
09 Moldura do volante – substituir 0,63 
10 Guarnição de coluna - substituir 0,94 
11 Ponteiras da direção (2 lados)- substituir 1,25 
12 Caixa da direção – remover 0,94 
13 Convergência – regular 0,94 
14 Caster – regular 0,94 
15 Geometria da direção - alinhar 0,94 
16 Braço auxiliar – substituir 1,50 
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ITEM E - ALIMENTAÇÃO H/T 

01 Bomba injetora – substituir 3,13 
02 Marcha lenta – examinar e regular 1,25 
03 Índice de co-regular 0,63 
04 Bomba de combustível - substituir 0,94 
05 Filtro de combustível - substituir 0,32 
06 Bocal do reservatório de combustível - substituir 0,94 
07 Braçadeira de reservatório - substituir 0,94 
08 Filtro de ar - examinar ou substituir 0,32 
09 Reservatório de combustível - limpar 2,50 
10 Coletor de admissão – remover e instalar r 2,19 
11 Bico injetor – substituir 1,25 
12 Porca do bico injetor - substituir 1,25 
13 Válvula da marcha lenta - substituir  0,47 
14 Aditivo do radiador – substituir 0,63 
 
 

ITEM F – ELÉTRICO / ELETRÔNICO H/T 
01 Interruptor de óleo – substituir 3,13 
02 Interruptor de temperatura – substituir 0,63 
03 Interruptor de ré – substituir 0,32 
04 Interruptor do farol – substituir 0,63 
05 Painel de instrumentos - substituir 3,13 
06 Sensor de temperatura d água – remoer e instalar 0,63 
07 Comutador de partida – substituir 0,94 
08 Bóia do reservatório do combustível - substituir 1,88 
09 Conjunto de farol (2 lados) substituir 0,94 
10 Cabo de velocidade – substituir 0,63 
11 Alternador-substituir 0,94 
12 Alternador - revisão  0,94 
13 Bateria – remover e instalar 0,32 
14 Regulador de voltagem – substituir 0,94 
15 Jogo de escova-substituir 0,94 
16 Revisão elétrica – substituir 1,25 
17 Motor do ventilador interno - substituir 1,57 
18 Lanterna traseira – substituir 0,47 
19 Lanterna dianteira – substituir 0,32 
20 Porta escova do alternador – substituir 0,94 
21 Interruptor do freio – substituir 0,32 
22 lanterna do pisca – substituir 0,32 
23 Farol – substituir 0,63 
 
 

ITEM                    G - SUSPENSÃO TRASEIRA H/T 
01 Amortecedores substituir 1,25 
02 Borrachas dos amortecedores (2 lados)substituir 1,25 
03 Parafuso da roda substituir 0,63 
04 Conjunto da suspensão - reaperto geral 2,50 
05 Feche de mola-substituir 2,50 
06 Ponta do eixo – substituir 1,88 
07 Rolamento (2 lados) – remover e instalar 1,88 
08 Rodas (2 lados) - remover e instalar 0,32 
09 Cambagem das rodas– verificar 0,94 
10 Convergência das rodas – verificar 0,94 
11 Cilindro de roda traseira substituir  0,63 
12 Jogo de parafuso da carroceria -  substituir  1,88 
13 Bucha do amortecedor - substituir 1,25 
 
 

ITEM H - SUSPENSÃO DIANTEIRA H/T 
01 Amortecedor (2 lados)  substituir  1,25 
02 Mola helicoidal (2 lados) – substituir  1,88 
03 Pivô inferior (2 lados) substituir  1,25 
04 Eixo dianteiro – substituir  4,69 
05 Pivô superior(2 lados) substituir 1,25 
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06 Parafusos da roda substituir  0,32 
07 Rolamento da roda (2 lados) - substituir 2,19 
08 Rolamento da roda (2 lados) - ajustar 1,88 
09 Retentor da roda (2 lados - substituir 1,88 
10 Suspensão dianteira reapertar   2,50 
11 Bandeja superior (2 lados) substituir 1,88 
12 Bandeja inferior (2 lados) – substituir  1,88 
13 Bucha da bandeja superior (2 lados) - substituir 1,88 
14 Bucha da bandeja inferior (2 lados) - substituir 1,88 
15 Bucha do amortecedor (2 lados) - substituir 1,25 
16 Batente da bandeja superior ( 2 lados) - substituir 0,94 
17 Batente da bandeja inferior  (2 lados) - substituir 0,94 
 

ITEM I – VIDRAÇARIA H/T 
01 Vidro do pára-brisa – substituir  1,88 
02 Vidro traseiro – substituir  1,25 
03 Vidro da porta dianteira (2 lados) – substituir  1,25 
04 Máquina de vidro da porta dianteira (2lados) substituir  1,25 
05 Guarnição do pára-brisa – substituir  0,94 
06 Guarnição da porta traseira (2 lados )substituir 1,25 
07 Guarnição da porta dianteira (2 lados) substituir 1,25 
08 Canaleta do vidro da porta dianteira (2 lados) - substituir 1,25 
09 Espelho retrovisor interno - substituir 0,32 
10 Quebra vento dianteiro - substituir 0,94 
11 Feixe do quebra vento dianteiro – substituir  0,94 
12 Canaleta da porta traseira - substituir 1,25 
13 Jogo de palheta do limpador de para brisa -substituir 0,32 
 

ITEM J – ESCAPAMENTO H/T 
01 Silencioso traseiro – substituir  0,94 
02 Silencioso intermediário – substituir  0,94 
03 Tubo primário – substituir  1,25 
04 Coletor de escape – substituir  2,19 
05 Catalisador – substituir  0,94 
06 Anel do escapamento – substituir  0,47 
07 Coxim do escapamento – substituir  0,32 
 
VEICULOS MARCA: MOTOCICLETA HONDA TITAN 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA 
SERVIÇOS 

 
ITEM A - MOTOR H/T 

01 Abertura parcial motor 1,92 
02 Abertura total do motor 4,23 
03 Revisão Est. Elétrica 1,34 
04 Lubrificação coluna direção 0,96 
05 Revisão completa 2,50 
06 Limpeza carburador 0,63 
07 Abertura tampa lateral 0,57 
08 Regulagem de válvulas 0,57 
09 Troca de balança 0,84 
10 Troca de chassi 5,76 
11 Troca disco embreagem 0,76 
12 Troca buchas Coroa 0,46 
13 Troca lona freio 0,40 
14 Troca kit transmissão 0,61 
15 Troca rolamento roda 0,42 
16 Troca reparo do freio 0,53 
17 Troca pastilha de freio 0,42 
18 Troca óleo suspensão 0,96 
19 Troca retentor bengala 0,57 
20 Troca cubo da roda 0,80 
21 Troca fiação principal 1,15 
22 Troca corrente comando 1,92 
23 Troca mola pedal partida 4,23 
24 Remarcar chassi 4,61 
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25 Embalar motocicleta 2,11 
26 Desembalar motocicleta 1,34 
27 Troca retentor mesa 0,50 
28 Troca platinado 0,38 
29 Troca do guidão 0,30 
30 Troca chave de luz 0,46 
31 Troca rabeta traseira 0,38 
32 Troca do painel 0,46 
33 Troca da ignição 0,30 
34 Alinhamento direção 1,73 
35 Colocar baú 0,38 
36 Revisão motor partida 1,15 
37 Desempenhar chassi 7,30 
38 Troca de pneu 0,20 
39 Lavagem  0,20 
40 Troca reparo capacete 0,20’ 
41 Recarregar bateria 0,20 
 
1.1 QUANTIDADE ESTIMADA 
 
A quantidade estimada de horas para os serviços (manutenção operacional, preventiva e corretiva), bem como para a estimativa de gastos com 
peças e acessórios não constitui qualquer compromisso da CAERD para com a contratada, podendo haver nesta estimativa oscilação quanto a 
aumentar ou diminuir, conforme necessidade deste órgão, baseado com o art. 65, § 1º da lei 8666/93. 

 
TABELA 01 

 
DESPESAS (MÉDIA) COM  SERVIÇOS, PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES DOS ANOS DE 2007/2008/2009 

 
 

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO VALOR QUANT. HORAS 
Peças; Acessórios; Lubrificantes e Material de 
Pintura.  

Diversos 72.000,00 -------- 

Serviços Mecânica/Elétrica-Eletrônica 34.683,80 545 
Funilaria/Pintura 7.955,00 125 

T  O  T  A  L 114.638,80 670 
 

TABELA 02 
 

ESTIMATIVA TOTAL PELO PERÍODO DE 12 MESES 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR MÉDIO DA HORA 

TRABALHADA (1) 
QUANTIDADE DE 

HORAS (2) 
VALOR ESTIMADO (1) X 

(2) 
01 Mecânica/Elétrica-Eletrônica R$   63,64 545 R$   34.683,80 
02 Funilaria/Pintura R$   63,64 125 R$     7.955,00 
03 Peças; Acessórios; Lubrificantes e 

Material de Pintura. 
Indicar % de Desconto = > R$   72.000,00 

04 VALOR ESTIMADO PARA O PERÍODO DE 12 MESES R$   114.638,80   
Obs.: Valor Médio das Peças; Acessórios; Lubrificantes e Material de Pintura, foi encontrado com base nas despesas dos últimos três Anos 
(2007/2008/2009), quanto a serviço foram baseados na tabela de preços dos fabricantes. 
 
1.2- GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA 
 (a partir da data da emissão da Nota Fiscal) 

a) Manutenção Preventiva e Corretiva 06   (seis)    Meses 
b) Lanternagem, Pintura e Tapeçaria. 12   (doze)  Meses 
c) Peças, Componentes e Acessórios. 03   (três)    Meses 
d) Serviços em Motor, Câmbio e  Suspensão. 06   (seis)    Meses ou 15.000 (quinze mil) km* o que ocorrer primeiro 
e) Baterias 12   (doze)  Meses 

 
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresa especializada para os referidos serviços deve-se à necessidade de se manter a frota em circulação, em condições de 
segurança, para a execução normal dos serviços de transporte da CAERD, tanto da área administrativa como da área operacional, esta com uso 
intensificado das viaturas em operação. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL 
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A presente contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2003, na 
Resolução de Diretoria N. 09-08/CAERD e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS 
 
4.1. Os serviços a serem executados, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pela CAERD, serão os seguintes: 
 
a) revisão periódica e manutenção preventiva, conforme recomendação do fabricante, de acordo com o plano elaborado pelo mesmo e que fazem 
parte do manual de cuidados e manejos de cada unidade; 
b) revisões com a freqüência de 15.000 km em toda a linha de automóveis, sempre que solicitado  pela CAERD; 
c) serviços de mecânica, eletricidade, funilaria, pintura, reparos em motor e câmbio, com troca de peças, quando necessário; 
d) serviços de alinhamento de direção, geometria do trem dianteiro, cambagem, balanceamento dinâmico e estático de rodas e reparos de 
suspensão, com troca de peças, quando necessário; 
e) regulagem e reparos de embreagem e freio, com troca de peças, se necessário; 
f) instalação de acessórios quando solicitado; 
g) troca de óleo; 
h) demais serviços que estiverem ligados, direta ou indiretamente, aos acima relacionados e que se façam necessários. 
i) as viaturas em pane no perímetro rural, os serviços de guinchos serão cobrados pela empresa por km rodados; 
j) Os serviços de tapeçaria tais como reforma de banco, reforma de forro de portas, reforma de forro de laterais, confecção de tapetes, recuperação 
e/ou confecção de forro do teto, devem ser reparados e/ou confeccionados, instalados, quando necessário. 
m) recarga e/ou troca dos extintores que estejam vencidos ou sem carga. 
 
4.2. As manutenções preventivas e corretivas visam ao restabelecimento das condições de funcionamento do automóvel, mediante substituição de 
peças gastas, quebradas ou defeituosas, bem como execução de regulagens mecânicas e/ou elétricas e demais ajustes necessários ao perfeito 
estado de uso dos veículos, incluindo, dentre outros, os seguintes serviços: 
a) recuperação de motor (retífica, montagem etc.); 
 
b) recuperação de câmbio e diferencial; 
c) conserto e recuperação do sistema hidráulico; 
 
d) revisão do sistema elétrico; 
e) conserto de radiadores; 
f) conserto da suspensão, alinhamento, cambagem e balanceamento; 
g) conserto no sistema de injeção eletrônica; 
h) conserto do sistema de freios; 
i) lavagem em geral, quando solicitado. 
4.3. Os serviços de funilaria e pintura compreendem a recuperação da lataria danificada do veículo. 
 
4.4. A quantidade de veículos são os constantes da relação abaixo, que poderá ser aumentada ou diminuída de acordo com a necessidade da 
CAERD. 
  
RELAÇÃO DE VEÍCULOS LOTADOS NA GNAR 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO PLACA ANO COMB SETOR 
01 Veículo marca Volkswagen modelo saveiro NCO-4330 2002 Gasolina GNAR 
02 Veículo marca Volkswagen modelo saveiro NBE-3102 2001 Gasolina GNAR 
03 Caminhão marca Volkswagen  modelo 12.140 NBY-1230 1999 Diesel GNAR 
03 Motocicleta marca Honda 125 modelo Titan NCK-2458 2003 Gasolina UOMN 
05 Motocicleta marca Honda 125 modelo Titan NCK-2528 2003 Gasolina UOCU 
06 Motocicleta marca Honda 125 modelo Titan NCD-2440 2001 Gasolina GNAR 
07 Motocicleta marca Honda 125 modelo Titan  NBC-9378 2002 Gasolina UOAP 
08 Toyota Bandeirantes NBH-5222 1997 Díesel GNAR 
09 Retro escavadeira  MF 86 Massey Ferguson 86HS Ref; 37734 --- Diesel GNAR 

T  O  T   A   L      D  E     V   E   Í   C   U   L   O   S 09  
 
5. CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
5.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário comercial, de segunda a sábado, nas dependências da 
CONTRATADA. 
 
5.2. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA observará a tabela de “Tempos Padrões de Serviço”, emitida pelo fabricante 
dos veículos e deverá obrigatoriamente ser a titular da prestação dos serviços de mecânica em geral, alinhamento, balanceamento, cambagem e 
serviço de guincho. (serviço próprio). 
 
5.3. A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou para a elaboração de orçamento, mediante 
autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato. 
 
5.4. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a CONTRATADA providenciar a imediata regularização, 
sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 
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5.5. A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em que comprovadamente não possa executá-los, 
mediante prévia autorização do CONTRATANTE. 
 
5.6. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados. 
 
5.7. No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução do veículo para o local onde os serviços deverão 
ser executados. 
 
5.8. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu estabelecimento (oficina), a seguinte infra-estrutura 
mínima: ferramentas em geral, técnicos especializados (mecânicos, eletricista, pintores, etc), serviço de alinhamento, balanceamento, cambagem 
e demais serviços de suspensão. 
 
5.9. As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efetuadas mediante prévia autorização escrita da Unidade 
fiscalizadora do contrato, no orçamento que lhe for submetido pela CONTRATADA. 
 
5.10. A CONTRATADA substituirá os itens de consumo a cada 15.000 km, tais como: lâmpadas, fusíveis, pastilhas de freio ou lonas, óleos, 
filtros, fluídos em geral, correias e outros, não cobertos pela garantia de fábrica e/ou não interfiram na perda da garantia. 
 
5.11. A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando-as independentemente da quilometragem e sem 
cobertura de garantia, tais como: bucha de suspensão, disco de embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos em geral, vedadores em 
geral, palhetas dos limpadores dos vidros e pneus, conforme recomendação do fabricante, ou quando solicitado pela CAERD. 
 
5.12. As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de qualidade do fabricante. 
 
5.13. Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que não é fundamental; que é secundário, ou que se acrescenta a uma 
coisa, sem fazer parte integrante dela; suplementar, adicional, isto é, peça que, embora desnecessária ao funcionamento do veículo, contribui para 
a segurança e proteção dele, e para conforto e segurança dos passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno. 
 
6. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, ressalvado a fixação de prazo menor, a critério da Administração, à época devida, observada a complexidade do serviço a ser 
executado, contado da data de recebimento da  Ordem de Serviço ou, na hipótese de necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser solicitado à 
Unidade Gestora, que analisará a solicitação. 
 
6.2. A CONTRATADA observará o prazo sugerido na tabela do fabricante para conclusão dos serviços de funilaria e pintura. 
 
6.3. A CONTRATADA poderá requerer prorrogação dos prazos fixados antes de findos, mediante formalização de justificativa. 
 
6.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item 6.3, o CONTRATANTE examinará as razões expostas e decidirá pela prorrogação dos prazos ou 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
6.5. Os prazos aqui descritos, também se aplicam em caso de subcontratação. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 
7.1. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para a CAERD, os serviços que, após a entrega e aceite, venham a 
apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na proposta. 
 
7.2. Conceder garantia dos serviços/peças, na forma da tabela abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO PRAZO MÍNIMO DE GARANTIA 
(Contado da efetiva prestação dos serviços) 

a) manutenção preventiva e corretiva 6(seis) meses 
b) lanternagem, pintura e tapeçaria 12(doze) meses 
c) peças, componentes e acessórios  3(três) meses 
d) serviços em motor, câmbio e suspensão 6(seis) meses ou 15.000 (quinze mil) km  

* o que ocorrer primeiro 
e) baterias 12(doze) meses 
 
7.3. Encaminhar um mecânico para a CAERD em Ariquemes, na impossibilidade do veículo ser deslocado até as instalações da Contratada para 
realização de algum tipo de manutenção, num prazo máximo de duas horas, para possível solução imediata de problema de pouca gravidade; 
 
7.4. Prestar serviço de guincho (reboque) nas áreas do município de Machadinho D’Oeste, Anari, Monte Negro, Alto Paraíso, Cacaulândia, R. 
Crespo, Cujubim 24 horas diárias, às viaturas da CAERD sem condições de transitar, o qual deverá estar disponível, no máximo, em 1(uma) hora 
após chamado, sendo que as viaturas poderão ser rebocadas para a empresa contratada ou para as dependências da CAERD, não se sujeitando tal 
prestação ao sistema de pré-emissão de Ordem de Serviço; 
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7.5. Rebocar os veículos que se encontrarem fora do município de Ariquemes, quando necessário, mediante orçamento prévio, devidamente 
aprovado pela CAERD. 
 
8. PROPOSTA E PREÇO 
 
8.1. A proposta da empresa deverá indicar, para cada fabricante/marca, o valor da mão-de-obra/hora e o percentual de desconto oferecido sobre o 
preço de peças, acessórios e materiais intermediários, calculando-se, a partir de tais dados, o valor global estimado para o contrato, conforme 
planilha. 
 
8.2. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais; e já incluídos todos os custos 
diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à CAERD quaisquer 
custos adicionais. 
 
8.3. O preço da mão-de-obra deverá ser cobrado considerando os tempos padronizados no catálogo de operações de serviços, 
RETROESCAVADEIRA, TOYOTA, MOTOCICLETA  HONDA,WOLKSWAGEM,  para cada um dos diversos serviços multiplicado pelo 
valor da mão-de-obra/hora constante da proposta da empresa. 
 
8.4. Os preços de peças, acessórios e materiais intermediários, será os vigentes na data do fornecimento e/ou colocação no veículo, de acordo com 
a lista de preços do fabricante do veículo, sobre os quais incidirão os descontos oferecidos pela empresa em sua proposta. 
 
8.5.  A quantidade estimada de horas para os serviços (manutenção operacional, preventiva e corretiva), bem como para a estimativa de gastos 
com peças e acessórios não constitui qualquer compromisso da CAERD com a contratada, podendo esta estimativa aumentar ou diminuir, 
conforme as necessidades desta empresa, em consonância com art. 65.  
 
9. PAGAMENTO 
 
O pagamento mensal será feito em favor da empresa contratada, por meio de Crédito em conta corrente, agência e banco por ela indicada, uma 
vez satisfeitas às condições estabelecidas no contrato, até o 30 (trigésimo) dia corrido do mês seguinte àquele em que foi prestado o serviço, após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada e atestada por servidor designado pela contratante, juntamente com as respectivas 
Certidões Negativas: Municipal; Estadual; INSS; FGTS e Federal , ao mesmo tempo em que não haja fator impeditivo por parte da Contratada. 
 
10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigência a partir da entrega da Autorização de Fornecimento - AF, pelo 
período de 12 (DOZE) meses. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da 
Lei 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, as quais deverão estar justificadas, registradas e 
demonstradas no processo, mediante documentos hábeis; 
 
10.1 – No caso de prorrogação, as partes firmarão Termo Aditivo próprio; 
 
10.2 – A contratante poderá solicitar à empresa vencedora, durante a vigência do contrato a renegociação dos valores contratados, quando o preço 
do serviço utilizado mostrar-se desvantajoso para a Administração. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas oriundas da execução do contrato a ser firmado correrão por conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da CAERD 
para o exercício 2012 nos elementos de despesa 4.1.2.1.02.221 e 4.1.3.2.04.330, devendo ser emitida nota de empenho por estimativa para o 
exercício de 2013. 

                    
Ariquemes-RO, 07 de Fevereiro de 2013. 

 
 
Atenciosamente,  
 
 
MARIA SÔNIA CARNEIRO 
Gerente /GNAR 
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ANEXO II 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2013/CAERD 
  PROPOSTA DE PREÇOS            (Modelo) 

 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
   
Prezados Senhores, 
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para fornecimento de serviços ---------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------, pelo preço total por ____ no valor de R$___________ 
(_____________), nos termos do Edital e seus Anexos. 
O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo (_________) dias, contados da data da abertura da licitação. 
Os prazos de entrega dos materiais serão de acordo com as demandas da gerência que emitirá requisição, conforme Termo de Referência, anexo I 
do Edital a contar do recebimento da Nota de Empenho. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as 
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como 
gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para 
esse fim fornecemos os seguintes dados: 

LOTE I 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT. 

 
UNID. 

 
MARCA 

 
VLR 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL DO 

LOTE 

 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de empresa na cidade de Ariquemes, especializada na 
prestação de serviços de assistência técnica, de socorro mecânico e 
manutenção, preventivos e corretivos, inclusive funilaria e pintura, com 
fornecimento de peças originais, genuínas e similares, componentes e 
acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia por seus 
produtos, para os veículos oficiais que compõem e aqueles que venham 
compor a frota oficial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, 
conforme as especificações contidas no Termo de Referencia do anexo I 
do Edital. 

 
 
 
 

01 SERV. 

   

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO R$ (..................................................................) 
 

1. Prazo de entrega: 
2. Prazo de validade da Proposta: 
3. Frete: CIF 
4. Local de entrega: 
5. Valor fixo e irreajustável: R$ 
6. Informar alíquota do ICMS 
7. demais especificações conforme Item 14. do Edital. 

 
DADOS DA EMPRESA 

 
Razão Social/CNPJ/MF/Endereço/TEL./FAX/CEP 

Cidade-UF/Banco/Agência/C/C. 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTROTO 
 
 
 

Nome/Endereço/CEP/Cidade-UF/CNPJ/MF/Cargo/Função 
/RG nº/Expedidor/Naturalidade/Nacionalidade 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2013/CAERD 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMA S RELATIVAS AO TRABALHO DE 
MENORES 
 

 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº _________________, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999 e ainda, inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal que, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em 
atendimento ao Edital de Pregão Eletrônico n. 036/2013. 
 

 
 
 

................................................ 
(Local e data) 

 
 
 
 
 

............................................................................... 
(Nome do representante legal da empresa 

Cargo/telefone) 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2013/CAERD 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPE DITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

A......................................., CNPJ/MF nº........................................., sediada  Av......................nº........ , Bairro:.......................... 
Cidade:...................., CEP.............., por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA sob as penalidades legais 
que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em atendimento ao previsto no § 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93, exigência 
para participação do certame referente ao Pregão Eletrônico nº 036/2013. 

 
 
 
Local e Data 
 
 
 
___________________________________________ 
            Assinatura e carimbo 
            (Representante legal) 
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ANEXO V  
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 000/2013-CAERD 
I - DA QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 
A -  DA CONTRATANTE 
 Razão Social:   Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia-CAERD 
 Sede:    Av. Pinheiro Machado, 2112 – São Cristóvão 
    CEP 78901-250 – PORTO VELHO - RO   
 CGC/MF:    05.914.254/0001-39 
 I.E.:   101.27648-1 
 
Representante Legal: Representante Legal: Diretora Presidente, MÁRCIA CRISTINA LUNA , brasileira, solteira, Engenheira Civil, portadora 
da Identidade RG nº 785.526 SSP/PB, CPF/MF sob nº 288.491.914-72, Diretor Administrativo e Financeiro, AVENILSON GOMES DA 
TRINDADE , brasileiro, casado, Economista, portadora da Identidade RG nº 440.625 SSP/RO e CPF/MF sob o nº 420.644.652-00, Diretora 
Técnica & Negócios, DEBORA MARIA CÔRTE REAL DELGADO E MEDINA  REIS, brasileira, Engenheira Eletricista, portador da 
Identidade RG sob n. º 735.036 SSP/RO e CPF/MF sob n. º 479.112.121-04 e WALMIR BERNARDO DE BRITO , brasileiro, casado, 
Administrador, Especialista, portador da Identidade RG. nº 379244 SSP/RO, CPF/MF sob nº 408.920.852-15, todos residentes e domiciliados 
nesta cidade de Porto Velho-RO. 
 
B -  DA CONTRATADA 
 Razão Social:   
 Sede:      
 CGC/MF:    
 I.E.:      
 Representante Legal:   
 
As partes acima nomeadas, qualificadas e representadas, resolvem celebrar o presente contrato que tem por finalidade estabelecer os direitos e 
obrigações das partes, autorizadas pelo Processo Administrativo nº 0999/2012, e licitado através da  modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
036/2013, na forma prevista na Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 que rege a forma deste contrato, submetendo-se as partes aos referidos 
diplomas legais e demais legislação superveniente, e ainda as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 
 
II - DO OBJETO DO CONTRATO –  A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa na cidade de Ariquemes, especializada na 
prestação de serviços de assistência técnica, de socorro mecânico e manutenção, preventivos e corretivos, inclusive funilaria e pintura, com 
fornecimento de peças originais, genuínas e similares, componentes e acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia por seus 
produtos, para os veículos oficiais que compõem e aqueles que venham compor a frota oficial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, 
conforme as especificações contidas no Termo de Referencia do anexo I do Edital. 

LOTE I 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT. 

 
UNID. 

 
MARCA 

 
VLR 

UNIT. 

VALOR 
TOTAL DO 

LOTE 

01 
Contratação de empresa na cidade de Ariquemes, especializada na 
prestação de serviços de assistência técnica, de socorro mecânico e 
manutenção, preventivos e corretivos, inclusive funilaria e pintura, com 
fornecimento de peças originais, genuínas e similares, componentes e 
acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia por seus 
produtos, para os veículos oficiais que compõem e aqueles que venham 
compor a frota oficial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, 
conforme as especificações contidas no Termo de Referencia do anexo I 
do Edital. 

 
 
 
 

01 SERV. 

   

VALOR TOTAL DO LOTE POR EXTENSO R$ (..................................................................) 
 

CLAUSULA 1ª – Contratação de empresa na cidade de Ariquemes, especializada na prestação de serviços de assistência técnica, de socorro 
mecânico e manutenção, preventivos e corretivos, inclusive funilaria e pintura, com fornecimento de peças originais, genuínas e similares, 
componentes e acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia por seus produtos, para os veículos oficiais que compõem e aqueles 
que venham compor a frota oficial da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, conforme as especificações contidas no Termo de Referencia 
do anexo I do Edital. 
 
Parágrafo 1º - Integram este instrumento contratual, guardada a necessária conformidade entre eles, devidamente assinada e 

rubricada no Processo Administrativo nº 0999/2012. 
 
Parágrafo 2º - O Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2013, seus anexos, a proposta e os documentos que integram em 

sua totalidade. 
 
Parágrafo 3º - As normas, as especificações gerais, as instruções em uso, as disposições regulamentares da empresa 

CONTRATANTE e demais elementos existentes que sirvam à definição do objeto e das prestações contratuais, 
bem como os demais elementos necessários à execução do presente contrato. 
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III - DO REGIME DA CONTRATAÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 
 
CLÁUSULA 2ª - O regime da contratação ou forma de fornecimento dos SERVIÇOS licitado, será o indireto, por menor preço por lote. 
 
IV - DO PREÇO DO OBJETO LICITADO 
 
CLÁUSULA 3ª - O preço global do presente contrato, é de R$ __________ (_______________). 
 
V - DO EXAME, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
 
CLÁUSULA 4ª-  O presente contrato terá vigência de 12 (DOZE) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
  

1 Os objetos licitados serão entregues conforme Termo de referencia do anexo I do edital.  
 

 2 Os serviço deverão ser entregue no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega da respectiva Ordem de  
  Serviços fornecimento pela contratada 
 

3 O proponente vencedor obrigar-se-á fornecer todo o objeto licitado, no local designado no Termo de Referência anexo I do 
edital, sendo inteira responsabilidade de reposição do mesmo, que a qualquer tempo venha a ser constatado como irregular 
ou desconforme; 

 
4 O fornecedor adjudicado se obriga a fornecer todo o objeto licitado dentro do prazo estipulado, sob pena de desobrigar a 

CAERD, pela aquisição do objeto licitado, podendo esta convocar as demais participantes pela ordem de classificação, para 
que no prazo de 08 (oito) dias úteis, proporem a entrega dos produtos pelo preço classificado como vencedor do certame. 

 
VI - DA FONTE DE RECURSOS 
 
CLÁUSULA 5ª - Os recursos Orçamentários da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, do faturamento e da arrecadação, 
exercício 2013 de Elementos de Despesas nº 412.102.221 (Outras Peças, Acessórios e Componentes para veículos) e nº. 413.204.330 (reparos e 
conservação de veículos), instaurado através do Processo Administrativo nº. 0999/2012. 
 
VII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA 6ª -  O faturamento ocorrerá mensal de acordo com a Autorização de Fornecimento AF do autor do contrato na ocasião do 
pedido dos objetos licitados. 

 
O pagamento dar-se-á 30 (TRINTA) dias após a entrega do objeto licitado e das Notas Fiscais devidamente certificadas pelo o gestor do contrato, 
a responsabilidade de tramitar o processo até a Gerência Administrativa de Análise Financeira - GFAF, para que sejam providenciados registro e 
pagamento.  
 
Parágrafo Único - Deverá acompanhar as Notas Fiscais/Faturas, provas de recolhimentos previdenciários e fiscais relativas ao 

INSS, FGTS, TRABALHISTA e ainda, regularidade junto a Fazenda Federal e Divida Ativa da união, Estadual 
e Municipal, sob pena dos valores correspondentes aos mesmos, serem retidos pela Contratante no referido 
pagamento. 

 
CLÁUSULA 7ª - O ressarcimento financeiro decorrente de eventuais atrasos de pagamento, será calculado do dia subseqüente ao vencimento 
da fatura, até a data do efetivo pagamento, a aplicação de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre a Nota Fiscal/Fatura em atraso 
“pro-rata dies”. 
 
IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA 9ª - São obrigações da CONTRATADA; 
 
Além daquelas constantes no Termo de Referência e daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 
CONTRATADA se obrigará: 
 
1. Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, (incluindo seus empregados em serviço), às suas expensas, no todo em parte, o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou que a impeçam. 
 
2. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, decorrentes de modificações de 
quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 65, 
da Lei Federal 8.666/93, sendo os mesmos, objeto de exame da Assessoria  Jurídica –AJU. 
 
3. A comunicar a CONTRATANTE,  verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 
alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade, relativos à execução do 
Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior; 
 
4. Informar na planilha de preços obrigatoriamente os tipos e marcas dos serviços a serem utilizados. A sua não observância ensejará a 
desclassificação da empresa naquele item. 
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5. Informar a qualidade e garantia dos materiais, caso a empresa não apresente, ela estará desclassificada. 
 
6. A inobservância ao disposto nos itens acima, implicará no andamento do processo até a sua regularização. 
 
7. A contratada deverá oferecer os materiais a serem confeccionados, conforme discriminado no Termo de Referência na Caerd, em anexo.  
 
8.É obrigação da contratada é de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA 10ª - São obrigações da CONTRATANTE; 
 
Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais disposições legais, a Contratante se obrigará: 
 
1 - Efetuar regulamente o pagamento do objeto deste Edital, desde que estabelecidas às condições regidas no Contrato. 
 
2 - Supervisionar, fiscalizar e atestar a entrega dos materiais pela Contratada. 
 
3 - A fiscalização exercida pela CAERD, terá em especial poderes para sustar a entrega dos os objetos que estejam em desacordo com a 

discriminação do objeto contratado. 
 
4 - Exigir reparo a possíveis danos causados à Administração ou a terceiros, por culpa ou dolo da Contratada. 
 
5 - Deverá atender as alterações da Lei Complementar n. 123/06, conforme regulamentada pelo Instrumento convocatório. 
 
X - DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
 
CLÁUSULA 11ª - Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente, que obste cumprimento 
nos prazos e demais obrigações instituídas neste contrato, ficará a CONTRATADA isenta de multas e penalidades pertinentes, justificando-se, 
destarte, a alteração do cronograma aprovado. 
 
XI -  DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
CLÁUSULA 12ª - Todos os entendimentos sobre os materiais ora contratados, bem como comunicações, solicitações, avisos e outros 
imprevistos, somente serão considerados para os fins de direito, quando feitos por escritos e entregue ou recebidos mediante protocolo. 
 
XII - DAS PENALIDADES  
 
CLÁUSULA 13ª- Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no Contrato, erro de execução ou demora na entrega dos 
serviços, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes penalidades: 
 
1 -  Multa de 0,05% (Cinco centésimos por cento) ao dia, por atraso sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento). 
 
2 - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CAERD, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
3 - A CAERD fará glosa direta e integralmente na fatura, nos casos revistos de atraso ou inexecução parcial do objeto licitado, devendo 

comunicar por escrito o motivo do débito à Contratada. 
 
XIII - DA REJEIÇÃO  
 
CLÁUSULA 14ª - A CONTRATANTE assiste o direito de recusar quaisquer materiais, que na fase de entrega não estejam em conformidade 
com o ajustado, através de ato de recusa expedido pela Gerência de Gestora do Contrato, desde que consignados os motivos. 
 
XIV - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA 15ª - A execução do presente contrato obedecerá às disposições da Lei 8.666/93, sendo que todas as dúvidas decorrentes da 
execução contratual serão dirimidas preservando-se os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo do interesse público. 
 
XV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA 16ª - À CONTRATANTE se reserva o direito de, a qualquer tempo descontar dos créditos eventualmente existentes, toda e 
qualquer importância que lhe for devida pela CONTRATADA, por descumprimento ou infrigência das cláusulas ajustadas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA 17ª - Pela inexecução total ou parcial do fornecimento do SERVIÇO licitado, a CONTRATADA estará sujeita a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do preço global ora ajustado. As multas moratórias e compensatórias serão autônomas, a aplicação de uma 
não excluindo a da outra, ambas independentes e cumulativas. 
 
XVI - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA 18ª - A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo promover unilateralmente a extinção antecipada do Termo Contratual, desde 
que se configurem quaisquer das hipóteses elencadas nos Art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Único - O descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das condições especificadas, facultará à 

CONTRATANTE a imediata rescisão do presente contrato, independente de pagamento de qualquer multa, seja 
a que título for. 

 
XVII - DO FORO 
 
CLÁUSULA 19ª - As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho - RO como único competente para dirimir qualquer 
pendência decorrente do presente instrumento, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor. 
        
 
Porto Velho-RO, 
 
PELA CAERD/CONTRATANTE 
 
 
AVENILSON GOMES DA TRINDADE                  DEBORA MARIA DE C.R.D. MEDINA REIS 
Diretor Administrativo Financeiro                                  Diretora Técnica e Negócios    

 
 

WALMIR BERNARDO DE BRITO                         MÁRCIA CRISTINA LUNA  
Diretor Comercial e Negócios                                         Diretora Presidente 
 
 
PELA CONTRATADA:_____________________________  
 
TESTEMUNHAS:    1 - ____________________          2 - ____________________ 
                               NOME:                                         NOME: 
                               CPF.:                                 CPF: 

 
 
 
 
 
 


